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EDITAL DE CHAMAMENTO PUBLICO

CREDENC |AMENTo N0 2026.06.1 1,1

c0ilrssA0 0E
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O Município de Juazeiro do Norte/CE, Estado do Ceará, pessoa juridica de direito público interno, inscrita

no CNPJ/Ir,1F sob o no 07,974.08210001-14, por meio da(s) Unidades Gestoras do Municipal de Juazeiro do

Norte/CE, torna público para os interessados, que fará Chamamento Público para o Credenciamento de

Leiloeiros, com fundamento no Decreto Federal n0 21.98'1, de 19 de outubro de 1932 e da Instruçáo

Normativa DREI No 52, de 29 de julho de 2022, conforme especificaçoes constantes deste Edital e seus

anexos, nos termos da Lei Federal no '14.133, de 01 de abril de 2021 e suas alterações e demais normas

pertinentes.

.DO PERíODO PA REDENCIAMEN

1.1 - O edital está disponível gratuitamente nos sítios:

https://www.tce .oov.br/licitacoes
https ://www.pncp,Eov, br:
httpsJ/www, iuazeiÍodonorte .ce.oov.br
https://wwwbl lcomoras,com.
1.2 - O certame será realizado no endereço eletrônico

https ://www. bllcompras.com
1,2.í - Os documentos previstos neste edital de credenciamento deverão ser enviados atra vés da plataforma

bllcompras.com, em arquivos com extensão "PDF".

1.3. Os trâmites deste certame licitatório serão conduzidos pelo(a) Agente de ConkataÇão do Município,

juntamente com sua equipe de apoio.

1.4 . O edital flcará aberto para recebimento, via plataforma eletrônica, do termo de adesão ao

credenciamento e a documentação de habilitaçâo para participação no sorteio descrito no item 10 deste

edital até o dia 3 de julho de 2026.

1,4.1 - Enquanto durar o prazo de vigência desle credenciamento, conforme item 12 deste edital, mesmo

após o Íechamento do rol de credenciados sorleados e de sua respectiva publicação no Diário Oficial do

MunicÍpio de Juazeiro do Norte/CE, os leiloeiros que vierem a se interessar pelo credenciamento poderão

encaminhar para o Agente de Contratação todos os documentos solicitados neste instrumento convocatÓrio.

Caso sejam habilitados, serão alocados na última posição da lista.

2. DO OBJETO
2.1 . O objeto do presente edital é a contratação de leiloeiro público oÍicial com a Íinalidade de preparar,

organizar, divulgar e intermediar a alienação de bens móveis inservíveis do Municipio de Juazeiro do

Norte/CE, nos termos e condições descritos e especiÍicados no Termo de Referência deste edital.

2.1.1 - Yalor total estimado do objeto: a remuneração do leiloeiro se dará por comissão paga pelo próprio

arrematante que participar do leilã0,

2.2 - Do detalhamento do(s) objeto(s):

01

ITEM DESCRIçÁO DEÍALHAOA DO SERVI o UND

SERV 0í 5o/o

QTD. PERCENTUAL

Contratação de leiloeiros oficiais para alienaçâo dê bens móvei

inserviveis, incluindo todos os atos necessários à organização do

certame, disposição dos lotes, divulgaçâo, visitação, realização do leilâo,

prestaçâo de contas e entroga dos bens, por meio de licitação na

modalidade dê l6ilão público, vinculado à SecÍetaria Municipal de

Administração - SEAD.

Lotê í: Servi d€ lsllosiro da Sêcretaria ds Admin o

, lrit l
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Lote 2: Servi dê leilociro do De rtemsnto Municl I dê Trânslto

DESCRIçÃO DETALHAOA DO SERVIçOITEM

02

UND QTD PERCENTUAL

Contratação de leiloeiro para preparar, organizar e conduzir leilôes

públicos, em todas as suas Íases para a alienação de veiculos

apreendidos, cuja responsâbilidade de dôsÍazimenlo estela a cargo do

Departamonto i,lunicipal de Trânsito - DEMUTRÁN de Juazeiro do

NoÍte/CE.

SERV 0í SYo

3. DA LEGISLA o APLrcÁVEL
3.1 - O certame será regido pela Lei Federal no 14,13312021, de 1'de abil de 2021, bem como pelas

condiçóes estabelecidas no presente edital.

3.2 - 0 credenciamento pressupôe o aceite das condições aqui estabelecidas.

v 1.DAEX ECUCÃ0
4,'l - Os serviços a serem executados deverão ser de acordo com o Têrmo dê Refêrôncia (Anexo l)

5. DA PREVISÃO DE RECURSOS ORCAMENTÁRPS
5.1 - A futura contratação não irá gerar ônus para a Administração Pública do Municipio de Juazeiro do

Norte/CE, As despesas decorrentes da presente contrataçáo correrão por conta do arrematante

6. DAS CONDIÇóes oe pmrrcrpeçÂo
6.'l . Os interessados em participar deste ceíame deverão estar credenciados junto ao sistema

bllcompras.com.
6.1.1 . As regras para credenciamento estarão disponiveis no sitio eletrônico constanle no subitem 1.2. deste

edital.

6.1.2 . Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional (bllcompras.com) poderá ser

esclarecida através de uma empresa associada ou pelo telefone (41) 3097-4600, ou ainda através da Bolsa

de Licitações do Brasil, pelo e-mall: conlalo@bllcomoras.com

6,2 - Poderão participar deste processo de credenciamento os leiloeiros:

6,2.1 - Matriculados na Junta Comercial do Estado do Ceará, em conformidade com as disposiçÕes da

lnstrução Normativa n' 113, de 2810412010, do DNRC, Secrelaria de Comércio e Serviços, do i/inistério do

Desenvolvimento, lndúskia e Comércio Exterior e demais legislaçÕes aplicáveis;

6.2.2 . Que aceilarem as condiçôes de credenciamento e que satisÍaÇam as condiçóes fixadas neste edital e

seus anexos;

6.3 . A participação neste credenciamento implica a aceitaçã0, plena e irrevogável, das normas constantes no

presente edital e dos seus anexos.

6.4. Não poderá participar do presente credenciamento o leiloeiro que porventura esteja enquadrado nos

seguintes casos:
6.4.1 - Suspenso pela respectiva Junta Comercial, conÍorme art. 19 da lnstrução Normativa no 113/20'10 do

DNRC, da Secretaria de Comércio e Serviços, do Ministério do Desenvolvimento, lndústria e Comércio

Exterior;

6,4.2 . Suspenso de licitar ou impedido de contratar com a Administração Pública, enquanto durar a

suspensão ou o impedimento;

6,4.3. Declarado inidôneo para licitar ou conkatar com a Administração Pública, enquanto perdurar o motivo

determinante da punição ou até que seja promovida a reabilitação:

6,4,4 - Que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, flnanceira, trabalhista ou civil com

dirigente do órgão ou da entidade credenciante ou com agente público que desempenhe função no processo
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de contratação ou atue na Íiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.

6.4.5 . Bem como os demais casos vedados pela Lei Federal n' 14.13312021 e demais legislações

peíinentes à matéria.

6.5 - Pela prestaÇão de serviços, o lerloeiro credenciado receberá o percentual de 5% (cinco por cento)

sobre o valor de venda de cada bem anematado, a ser pago pelo arrematante no ato do leilã0, não cabendo

ao lVunicipio de Juazeiro do Norte a responsabilidade pela cobrança da comissão devida pelos arrematantes,

nem pelos gastos despendidos pelo leiloeiro credenciado para recebêJa,

6,6 - Serão credenciados os leiloeiros oficiais que atenderem as exigências e necessidades elencadas neste

edital, os quais comporão o rol dos leiloeiros habilitados para atuaçâo nos leiloes do Município de Juazeiro do

Norte,

6,7 . A habilitação neste cÍedenciamento imporla para a proponente a aceitação das condiçoes estabelecidas

no presente edital, bem como a observância dos regulamentos, normas administrativas e técnicas aplicáveis,

inclusive quanto aos recursos e ciência sobre as hipóteses de devolução ao arrematante dos valores

recebidos a titulo de comissâ0, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, contado da comunicaçáo, no caso de

anulação ou revogaçâo da anematação do lote.

7. DO PRAZO PARA O CREDENC IAMENTO

7.1 - Os proponenles interessados deverão encaminhar o Termo de Adesão ao creden

documentação de habilitaçã0, exclusivamente por meio elekônico, para o seguin

ciamento e a

te endereço:

bllcompras.com, a partir do dia 12 de junho de 2026.

7.2. O prazo para a participaçâo no Sorleio do Credenciamento será de '15 (quinze) dias úteis, a contar da

data estabeleclda no item 7.1.

7.3. Findo o prazo estabelecido no item anterior, enquanto durar o prazo de vigência deste credenciamento,

conforme o item 12 deste edital, os leiloeiros que vierem a se interessar pelo credenciamento poderão

encaminhar para o Agenle de Contrataçã0, conforme rol de documentos do item 8 deste Edital. Caso sejam

habilitados, serão alocados na última posiçâo da lista para a qual vierem a se candidatar.

8. OA HABILITACÁO
8,1 . Para habilitação como credenciado, serão exigidos os documentos necessários e sulicientes para

demonstrar a capacidade do interessado de realizar o objeto da contratação, nos termos do disposto nos aí.
62 ao art.70 da Lei Federal n0 14.13312021.

8.2 - 0s leiloeiros oficiais interessados no credenciamento deverão apresentar a documentaçáo exigida nos

subitens abaixo juntamente com o Termo de adesão ao credenciamento do Ieiloeiro, conforme modelo

constante no Aneto ll, o qual implica a aceitaÇão plena e total das condições desle edital e de seus anexos.

8.3 . Para Íins de credenciamento, a exemplo do que ocoÍTe nas licitações tradicionais, os leiloeiros oficiais

interessados deverão comprovar habilitação juridica, regularidade Íiscal, regularidade trabalhista e

qualificação técnica, apresentando os documentos abaixo relacionados:

8.4 - Habilitação jurídica:
8.4.1 . Documento de ldentidade (RG) e cadasko de pessoa física do Ministério da Fazenda (CPF) do

leiloeiro oÍicial;
8.4.2 - Certidão de registro ou inscriçáo atualizada emitida pela Junta Çomercial do Estado do Ceará,

comprovando a sua regularidade como leiloeiro público oÍicial naquela instituiçáo;

8.4,3 - Comprovante de endereço onde exerce a Íunção como leiloeiro;

8.4.4. Prova de regularidade com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal da sede do inleressado, por

meio da apresentação do documento competente, dentro do seu prazo de validade;

8.4,5. Prova de inexistência de debitos inadimplidos perante a Justiça do trabalho, mediante a apresentação

de certidão negativa de débitos kabalhistas (CNDT).
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8.5 - Qualificação técnica:
8.5.1 . Comprovação de que o PRoPONENTE executa/executou serviço de natureza semelhante ao

solicitado neste edital, para a realizaçáo de leilões oficiais extrajudiciais de bens móveis, mediante

apresentação de Atestado de Capacidade Técnica, Íomecido por pessoa juridica de direito público ou privado,

em papel timbrado do emitente, com identificação do signatário, nome, endereço, telefone, e se for o caso,

coneio eleÍônico para contato.

8.6 - Declaraçoes complementares:
8.6.'l - Declaração Unificada, conforme modelo (anexo lll)

8.7 . Todos os documentos que contenham prazo de validade deverão estar em plena vigência. Para aqueles

documentos sem data de vencimento, sua validade será de 90 (noventa) dias, contados da sua expediçã0.

8,8 - Os documentos deverão, preferencialmente, ser apresentados na mesma ordem de numeração dos

documentos neste edital.

8.9. Os documentos com autenticação eletrônica serão recebidos e presumidos verdadeiros, desde que seja

apresentada, em anexo, a certificação que o valida, para posterior conferência.

9. DO ENVIO E ANÁUSE DoS DoCUMENTOS DE HABILITACÃO
g.1 - Aberto o período para solicitaçoes de credenciamento, os interessados deverão encaminhar o Termo de

adesão ao credenciamento e a documentação de habilitaçã0, exclusivamente por meio da plataforma

eletrônlca no seguinte endereço: bllcompras,com,
9.2 . A análise óos documentos de habilitação será realizada pelo agente de contratação e equipe de apoio

em prazo não superior a 5 (cinco) dias úteis, contado a parlir do termino do periodo de credenciamento,

9.3. O agente de contratação poderá, durante a análise da documentaçã0, convocar os interessados para

prestarem quaisquer esclarecimentos porventura necessários, bem como para complementarem, caso

queiram, os documentos apresentados.

9.3.1 - As diligências/esclarecimentos necessários serão promovidos após o prazo descrito no item 9,2 deste

Edital, de Íorma individualizada.

9.4. Serão considerados habilitados e credenciados os interessados que cumprirem todas as exigências

deste edital, sendo inabilitados e náo credenciados aqueles que não cumprirem e não manifestarem interesse

em complementar a documentação necessária,

9.5. Após julgamento da documentação apresentada, o agente de contratação publicará a relação dos

habilitados e inabilitados por meio de publicação no Diário Oficial do Município de Juazeiro do Norte/CE e no

sitio eletrônico oÍicial https://www.bllcompras,com.

9.6. A partir da reÍerida publicação será aberto o prazo para a fase recursal, nos termos do item 20 deste

instrumento.
9.7 . A inabilitação do leiloeiro importará no seu afastamento do processo, não vindo a ser credenciado.

10. DA REALIZACÂO DO SORTEIO E DO ROL DE CREDENCIADOS

10.1 - Uma vez publicada a lista de leiloeiros habilitados a participar do sorteio, observados os prazos para

eventuais recursos, será comunicado aos credenciados a data, horário e local de realização do sorteio público

para a formaçáo da ordem do rol de credenciados.
í0.2 - O sorteio será realizado de maneira presencial, e acontecerá independentemente da presença dos

leiloeiros, que estarão livres para paíicipar de todas as etapas do sorteio.

10.2.1 -Naverá um sorteio para cada Lote;

10.2.2 - 0(s) sorteio(s) obedecerá(áo) ao aÍ|. 17, § 20 da Lei 14.13312021.

,ffi'
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10.3 - Após o(s) sorteio(s), o agente de contratação publicará no Diário Oficial do Municipio de Juazeiro do

Norte/CE e no sitio eletrônico oficial https//www.bllcompras.com, o rol dos credenclados que estarão aptos a

asslnarem o contrato, conforme Minuta De Termo de Conkato (Anexo lV), quando convocados para tanto,

10.4. A relação numerada de leiloeiros oficiais no rol de credenciados será formatada de modo a se

estabelecer a ôrdem de designação e o rodízio dos leiloeiros, e será rigorosamente seguida, mantendo-se a

sequência, a começar pelo(s) sorteado(s) em primeiro lugar.

i0,b - O leiloeiro qúe rejeitar a designaçáo ou estiver impedido de realizar leiloes, perderá sua vez, situação

em que será chamado o próximo na ordem de classiÍcação.

10.6 . Havendo o descredenciamento de algum leiloeiro do rol, sua posição será ocupada pelo próximo na

ordem de classiÍicação, reordenando-se os demais,

10.7 . Enquanto dürar o prazo de vigência deste credenciamento, mesmo após o fechamento do rol de

credenciados e de sua respectiva publicação no Diário Oficial do Municipio de Juazeiro do Norte/CE, os

leiloeiros que vierem a se interessar pelo credenciamento poderão encaminhar para o agente de contratação

todos os documentos solicitados neste inslrumento convocatório, Caso sejam habilitados, serão alocados na

última posiçáo da lista.

1í . DA DIVULGACÃO DO RESULTADO

11.1 - A lista dos interessados habilitados/credenciados, segundo os critérios do edital, será divulgada e

mantida atualizada por meio do sítio eletrônico https://iuazeiro,ce.qov.br/licitacoes e

www.bllcom Dras.com.

11,2 - Para cada leilão a ser realizado, o Município de Juazeiro do Norte/CE emitirá a correspondente

comunicaçáo que contemplará a identificação da ação, programa e/ou projeto especifico de cada leilão a ser

realizado, que constará, no minimo, a identificação dos objetos a serem leiloados, o prazo e cronograma de

execuçã0, a forma de divulgaçã0, respeilando, sempre, o disposto no instrumento contratual que será

firmado,

12-D0 PRAZO DE VIGÊNClA
12.'l . O prczo de vigência do credenciamento será de 12 (doze) meses, a contar da data de publicaçáo

deste edital, sendo do dia 12 de junho de2026 ao dia 12 de junho de 2027.

13 - DO TERMO DE CO TRATO

13.1 - As contratações para a prestação dos serviços de que este instrumento convocatório trata, se dará de

forma direta, por inexigibilidade de licitaçã0, através do sistema de credenciamento, com animo no disposto

no arl.74, caput, da Lei Federal n0 14.13312021.

13,2 - Quando solicitado, o proponenle será convocado para assinar o termo de contrato, no prazo de 5

(cinco) dias úteis.

13.2,1 - 0 mencionado instrumento contratual será Íormalizado na conÍormidade dos lermos da minuta

constltuinte do Anexo lV deste edital, presentes as dlsposições do art. 90 da Lei Federal no 14.13312021.

13.3 - Até a data prevista para oconência de assinatura do termo de contrato, o Municiplo de Juazeiro do

Norte/CE, poderá inabllitar o convocado para prestaÇão dos serviços, mediante despacho fundamentado, se

tiver informação segura sobre qualquer fato ou circunstância, anterior ou posterior à fase de habilitação, que

desabone a sua habilitação jurídica, regularidade fiscal, regularidade trabalhista ou qualificação técnica.

13.4 - O termo de contrato será formalizado com presença, no que couber, das cláusulas previstas no art. 89

da Lei Federal n' 14.13312021.

13.5 . O contrato poderá ser alterado, com a devida motivaçã0, nos casos previstos no art. 124 da Lei Federal

no 14.1331?021.

13.6 . 0s credenciados não terão vinculo empregatício com o Município, sendo de exclusiva Íesponsabilidade

daquele as despesas com seguros de natureza trabalhista vigentes, transporte, alimentaçâo e quaisquer

outros encargos que forem devidos, referentes à prestação dos serviços.
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14. DAS OBRIGACÔ ES DO CREDENCIANTE ffuNrcíPro)

14.1 - Acompanhar e flscalizar o cump rimento das obrigaçoes da contratada, através de comissão/servidor

especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem

como o nome dos emPregados eventua lmente envolvidos, e encaminhando os apontame ntos à autoridade
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competente para as providências cabíveis.

t4.i. permiiir o livre acesso dos empregados, encanegados e/ou prepostos da contratada para a execução

do contrato.
14.3 - prestar as informaçoes e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados,

encarregados e/ou prepostos da contratada, desde que inerentes ao objeto do contrato.

(]F{ F"l : 07"974.1i8 2l 0001-Í'4

15-DASOBRIGACÔES DOS CREDENCIADOS

15.1 - As obrigações do credenciado constam no Anexo I (Termo de Referência).

16. D0 PRAZO PARA O CREDENCIAMEN TO PARA PARTtctPAcÃo Do soRTElo

16.1 - O prazo para o credenciamento será de 15 (quinze) dias úteis para participação do sorteio, a contar

17. DAS INFRACÓES E SAN CÔES ADMINISTRATIVAS

17,1 . O atraso injustificado na execução do conkato su

mora de 0,5% (meio por cento) por dia, a incidir sobre o

da data publicação do presente edital,

16.2 . Findo o piazo estabelecido no item anterlor, enquanto durar o prazo de vlgência deste credenclamento,

os leiloeiros que vierem a se interessar pelo credenciamento poderão encaminhar para o agente de

contrataÇâo toáos os documentos arrolados no item 8 deste edital, Caso sejam habilitados, serão alocados na

última posiçâo da llsta.

jeitará o(a) credenciado(a) a pagamento de multa de

valor daquele, aplicada na forma prevista no art, 162

da Lei Federal no 14.13312021,

17.1,1 . Contar-se-á o termo inicial de incidência da multa da data estipulada na ordem de serviço emitida

pela credenciante ou, quando for o caso, após prazo concedido através de notiÍicaçáo

i7.2 . A inexecução toial ou parcial do contrato ou o descumprimento de qualquer das obrigações contratuais

ou condições esiabelecidas neste edital de credenciamento sujeitará o(a) credenciado(a), nos termos do ad

156 da Lái Federal no 14.13312021e sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal, às penalidades de:

17.2.1 . Advertência;

11.2,2 - Multa compensatória de 10% (dez por cento), incidente sobre o valor do contrato ou da parcela

inadimplida, no caso de inexecuçáo parcial;
,17.2.3'. Muita compensatória de20% (vinte por cento) sobre o valor do conkato, em caso de inexecução total

desse;
17.2.4. lmpedimento de licitar e contratar com o Município de Juazeiro do Norte/CE, por prazo não superior a

3 (três) anos; e

1i.2.S . Declaração de inidoneidade para licilar ou contratar com a Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da puniçâo ou até que se.ja promovida sua reabilitaçáo perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade, a ser concedida sempre quê o contratado ressarcir a

Âdministração pelos prejuízos resultantes e depois de deconido o prazo da sanção aplicada com base no

subitem anterior.
17,3 - As sançoes de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas,

também, às empresas e aos profissionais que, em razão de contrato regido pela Lei Federal n' 14.13312021

17.3.1 - Hajam sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento

de quaisquer tributos;

17.3.2 - Tenham praticado atos ilicitos visando frustrar os objetivos do credenciamento;
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17.3.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos llicitos

praticados.

iZ,l - ns penalidades serão aplicadas após regular pÍocesso administrativo, em que seja assegurado ao(à)

credenciado(a) o conkaditórlo e a ampla defesa, com os meios e recursos a ele inerentes.

17.5 . As sanções de advertência, de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de

conkatar e a áe declaração de inidoneidade poderâo ser aplicadas juntamente com a de multa, facultada a

defesa prévia do interessado, no conespondente processo administrativo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis

17.6 - Na aplicaçáo da penalidade, a autoridade competente levará em consideração a gravidade da conduta

do infrator, o caiáter educativo da pena, bem como o dano causado à Administraçã0, observado o principio

da proporcionalidade.
,n,l : O recolhimento da multa deverá oconer no prazo máximo de 10 (dez) dias, contado da data do

recebimento da correspondente comunicação da autoridade competenle.

17.8 - As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores do

Município.

17.9 - À cominação de penalidade administrativa ao(à) credenciado(a) não impede oconência de rescisão do

seu contrato,

18. DA EXTrNCÃO
'18,1 - As possibilidades de extinção do conkato estão previstas nos artigos 137, 138 e 139 da Lei Federal n0

14.13312021

í9. DAS MEDIDAS ACAUTELATónns
19.1 - Em caso de risco iminente, a Administração Pública poderá motivadamente adotar providências

acauteladoras sem a prévia manifestação do interessado

20. DOS REcuRsos
20.1 - Dos atos da Adminishação pralicados com referência aos procedimentos de habilitação, de

credenciamento e de execução dos conespondenles conÍatos serâo admitidos:

20.1.1 . Recurso hierárquico, no prazo de 3 (três) dias úteis, a contar da data da intimação do ato ou da

lavratura da ata, nos casos de:

20,1.1,1 - Habilitação ou inabilitaçáo de requerente de credenciamento;

20,1.1.2. Anulação ou revogação do processo de credenciamento;

20.1.'t,3 - Aplicação de pena de advertência, de multa ou de suspensão temporária;

20.1.1.4 - Extinçáo do contrato por ato unilateral da Adminiskaçâ0, nos casos a que se refere o inciso I do

aíigo 138 da Lei Federal no 14.13312021.

20.i.2 - Representaçã0, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data da intimação da decisão

relacionada com o objeto deste edital ou do conkato, de que não caiba recurso hierárquico;

20.1.3 - Pedido de reconsideração, no prazo de '10 (dez) dias úteis, a contar da data da intimaçáo do ato, no

caso de declaração de inidoneidade para licitar ou contÍatar com a Administração Pública.

20.2. Nenhum prazo de recurso, representação ou pedido de reconsideração se inicia ou corre sem que 0s

autos do processo estejam com vista franqueada ao interessado,

20.3 . O recurso previsto contra caso de habilitação ou inabilitação do requerente de credenciamento não terá

efeito suspensivo, podendo a autoridade competente, motivadamente e presentes razoes de interesse

público, atribuir ao recurso inlerposto eficácia suspensiva aos demais recursos.

20,4 - A interposição de recurso referente ao julgamento(s) da(s) proposta(s), à habilitação ou inabilitação de

licitantes, à anulação ou revogação da licitação observará o disposto no art, 165, da Lei no 14J33, de 2021 .

20,5 - Declarado(s) o(s) vencedo(es)/credenciado(s), a intençáo de reconer deverá ser manifestada

imediatamente, sob pena de preclusã0, em campo próprio do sistema, quando será concedido o prazo de 3
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(três) dias úteis para apresentação das razões por escrito, exclusivamente por meio eletrÔnico, através da

plataforma bllcompras.com.
lO.e. Or demas ltcitantes ficarâo desde logo notiÍicados a apresentar conÍarrazões dentro de igual prazo,

que começará a contar a partir do término do prazo do reconente, sendo-lhes assegurado vista imediata dos

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

20.7 - Não seào conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não habilitado

legalmente ou não identificado no processo licitatório para responder pelo proponente

20-.8. A ausência de manifestação imediata do licitante quanto à intençâo de recorrer importará na preclusão

desse direito e o processo poderá ser adjudicado ao licitante declarado vencedor.

20,g - O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetiveis de aproveitamento,

20.10 . O recurso será dirigido à autoridade que tlver editado o ato ou proferido a decisão reconida, a qual

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso

para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do

recebimento dos autos,

20.11 . A decisão em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-á conhecimento aos interessados através

da plataforma bllcompras.com.

21.DAl MPUGNACÃO

,:S ifiüLl l)i"i i- rllliít

21.1 - Até 3 (três) dias úteis antes da data limite fixada para a entrega

de credenciamento dos leiloeiros interessados, item '1.3, qualquer c
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da documentação relativa ao processo

idadáo, com plena capacidade civil, é

parte legitima para impugnar este edital, devendo o municipio de Juazeiro do Norte/CE processar e

responder à impugnação em ate 3 (três) dias úteis.

Zt.b . Decaira'dúiróito de impugàar os termos deste edital o leiloeiro que não o fizer até o terceiro dia útil

que anteceder a data estipulada para o encerÍamento do prazo de credenciamento.

it.g . Os pedidos de esclarecimentos ou impugna@es ao edital poderão ser realizados pelo endereço

eletrônico cpl@juazeiro.ce,gov.br, no prazo estipulado no subitem 21.'l deste edital.

2t.4. A faftà dãpedido de eiclarecimentos ou a não impugnação aos termos deste edital de credenciamento,

na Íorma e prazo legalmente definidos, acaneta a decadência do direito de arguir as regras do certame,

21.S. A prefeiturá do N4unicÍpio de Juazeiro do Norte/CE não se responsabllizará por pedidos de

esclarecimentos ou impugnações protocolizadas fora do prazo e em local diverso do mencionado neste edital.

22.04 GESTÃO E FISCALIZACÂO DO CONTRATO E DA VrcÊNClA

22,1 . A fiscalização do contrato será realizada por meio de servidor desta munici palidade designado através

de portaria.

22.1.,1 - Cabeé a(os) fiscal(is) da conkataÇão, veriÍicar se os itens alendem a todas as especiÍicaçoes e

demais requisitos exigidos, participar de todos os atos que se Íizerem necessários para o adimplemento a que

se referir o objeto deste edital, orientando as autoridades da necessidade de serem aplicadas sançÔes ou a

rescisão contratual,

22.1,2 - O Íiscal do contrato anotará todas as oconências relacionadas à execução do conlrato, com a

descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados, (Lei n'14.133,

de2021,an.117, §10);
22,1,3. ldentiÍicada qualquer inexatidão ou inegularidade, o Íscal do contrato informará ao gestor, para que

sejam adotadas as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso,

2i.1.4 - A omissã6, total ou parcial, da Íiscalizaçã0, não eximirá o credenciado da integral responsabilidade

pelos encargos ou serviços que são de sua competência.

22.2 - O presente contrato terá vigência de até 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, na

forma do artigo 105, da Lei n' 14.13312021, ou enquanto decorrer o fornecimento dos produtos dentro da

vigência do mesmo.

-st
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20.2.1 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando

o objeto nâo for conclúído no período Íirmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa

da contratada, previstas neste lnstrumento

23 - DOS CASOS DE DESCREDENCI ENTO

23,1 . Pelo Município, sem prêvio aviso, quando:

a) O credenciado deixar de cumprir qualquer cláusula e condição do contrato;

bf O credenciado descumprir qualquer das obrigações estabelecidas nos itens 6 e 8 deste edital;

cj 0 credenciado praticar atos fraudulenlos no intuito de auferir para si ou para outrem vantagem ilicita;

d) Ficar evidenciada a incapacidade do credenciado de cumprir as obrigações assumidas devidamente

caracterizadas em relatório clrcunstanciado de inspeção;

e) Em razáo de caso Íortuito ou Íorça maior.

23.2. Pelo credenciado:

a) úediante solicitação escrita e devidamente justiÍicada ao MunicÍpio, com antecedência mínima de 60

(sessenta) dias,

24-D0F0 RO

24.1 . O Foro designado para julgamento de quaisquer quesloes judiciais resultantes deste edital será o da

Comarca de Juazeiro do Norte/CE

25. OAS CONDIÇÔES GERAIS

2Sl - As despesas com a realizaçáo dos trabalhos mencionados neste edital correrão Única e

ãictusivamente por conta do leiloeiro óficial contratado, sendo que as atividades-meio,e/ou acessórias do

leiloeiro, tais como apoio, guarda, logística, divulgação e organização da leiloaria, poderão ser exercldas por

.rpr..ár organizadoras dã bitao, inilusive por meio de plataforma digital ou eletrônica, o que não afasta a

àiãonràUiiiOã0. pessoal e direta do leiloeiro no exercício de suas funçoes em pregões e hastas públicas,

nos termos da Normativa DREI n0 52, de 29 de julho de 2022'

25.2. E vedado ao leiloeiro oficial contratado subcontratar total ou parcialmente o objeto deste processo,

observado o contido no item acima, que não trata de subcontrataÇão,

25.3 - A prefeitura do Município de Juazeiro do Norte poderá revogar o presente processo de credenciamento

por interesse público, devidamente justiÍicado, sem que caiba ao credenciando direito à indenização, salvo

em caso de dano efetivo disso resultante, e na forma da lei.

25.4 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afaslamento do interessado,

desde que seia possível a aferição da sua qualiÍicação.

ãiã. àt .r1t.o. à autoridadá competente, em qualquer fase do procedimento, a promoÇão de diligência

destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, lnClusive Com a fixação de prazo de

resposta.

ZS.b. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e no contrato, excluir-se-á o dia do inicio e incluir-

se-á o do vencimento.

25.7. Os referidos prazos somente se iniciam e vencem em dias de expediente.

2S.8. Os casos omissos serão resolvidos com base nas disposiçóes constantes da Lei Federal n'

14.1331202t e nas demais leis a que este instrumento de convocaÇão se encontra subordinado.

25.9 - Para Íins de garantir a ampla publicidade, este edital será divulgado no(a):

| - porlal Nacional di Contratações Públicas - PNCP através do link https://www.qov.br/onco/ot-br

ll - Sítio eletrônico oficial do Municipio através do link https://juazeiro.ce.gov.br/licitacoes/

lll - Plataforma Eletrônica bllcompras.com.

lV Diário Oficial do Município de Juazeiro do Norte/CE através do link https://www.

juazeirodonoíe,ce.gov.br/diariolista.php

' i rur
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25.10. FMEM PARTE DO PRESENTE EDITAL:

Anexo lr Termo de referência;

Anexo ll: Termo de adesâo ao credenciamento;

Anexo lll: Modelo de Declaração UniÍicada;

Anexo lV: Minuta do termo de contrato.

H Alves da Silva

COITISSÀO DE LICIT
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0 e junho de 2026

Francisco
Orden r de Despesa
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCN



l:"' i.i.t, i.]ti I': . .-;'i{il
P:tt_l i:I í t.,i,... : r:i.:t\;ltl ,i[}iri. l)!' iLiÂl.L:1liÜ ';4,' 

'

,.- ;'.r ir.j : * i.Êt -',i, liii':l tjOÜi - 14

TERMO DE REFERENCIA COIi!ISSÀO DE TICITACAO

FolhaNo 4J \[
,I . DO OBJETO E DAS CONDIç óEs cERArs DA coNTRATAçÂo

1,1 Constitui objeto deste termo de referência o credenciamento para a contrataçâo de leiloeiro público

oÍicial com a Íinalidade de preparar, organizar, divulgar

do Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme cond

segundo as descrições do quadro abaixo:

e inlermediar a alienaÇão de bens móveis inserviveis

içoes e exigências estabelecidas nesle instrumento,

1.2 - O futuro Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, na forma do

artigo 105, da Lei n' 14.13312021.

1.3-- A comissão do leiloeiro será exclusivamente paga pelo anematante, no percentual de 5% (cinco por

cento) sobre o valor da anemataçã0.

1.4 - O interessado será selecionado por meio da realização de procedimento auxiliar denominado

credenciamento.
1.4,1 - Todos os leiloelros que atenderem as exigências legais e editalicias serão credenciados, estando

aptos a prestarem os seÍviços,

1'.4.2 - ó yazo máximo pára execução da prestação de serviço é de 45 (quarenta e cinco) dias, contados

da aprovação do edital de leilã0.

1.5 -'para a eventual contratação, será feita de forma direta por meio de inexigibilidade de licitaÇão,

2.DA FUNDAMENTAçÃO E DA DESCRIçÃo DA NECESSIDADE DA CONTRATAçÁO

2,1 - A contratação será realizada nos te rmos do art, 31, §10 e 2o clc arl..76, l, ambos da Lei Federal no

14.13312021e Decreto Municipal no 906, de 23 de novembro de 2023, que regula a matéria de licitaçÓes e

contratos administrativos.

2.2 - f em o objetivo de credenciar leiloeiros oficiais para a prestação de serviços para.alienação de bens

móveis inservivâis de propriedade desta municipalidade, incluindo todos os atos necessários à organização

do certame, disposição dos lotes, divulgaçã0, visitaÇão, realização do leilão, prestação de contas, e entrega

dos bens, por meio de licitação na módátidade de leilão público. Trala-se de credenciamento de leiloeiro

de leiloeiro da Secretaria d€ AdministraLote 'l : servi

ITEM

01

DESCRI Ão OETALHADA DO SERV 0 UND QTD. PERCENTUAL

SERV 0í 5lo

Contratação de leiloeiros oficiais para alienaçâo de bens m0vets

inseÍviveis, incluindo todos os atos necessários à organização do

certame, disposição dos lotes, divulgaçâo, visitaçâo, Íealização do leilão,

restação de contas e entrega dos bens, por meio de licitaçâo na

odalidade de leilão público, vinculado à Secretaria Municipal

inistração - SEAD

02

Lotê 2: Sôrviç Éamonto Municipal de Trânsitoo do lêiloeiro do D

IÍEM DESCRTçÃO DEÍALHADA D0 SERVIçO

Contrâtaçáo de leiloêiro para preparar, organizar e conduzir leilões

úblicos, em todas as suas fases para a aliênaçâo de velculos

aproendidos, cuJa responsabilidade de desÍazlmento esteja a cargo do

Departamento Municipal de Trânsito - DEMUTRAN de Juazeiro

Norte/CE.

UND QTD

0í

PERCENTUAL

SYoSERV

.'|.j.,
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público oÍicial. A contratação de Leiloeiro se faz necessária devido não possuirem em seus quadros

iuncjonais profissionais haúilitados a exercer a função de Leiloeiro Oficial junto a PreÍeitura lt/unicipal de

Juazeiro do Norte/CE.

2,3 - A necessidade de credenciar leiloeiro oÍicial, para realizaçâo de leilões, promove uma modernização de

todos os equipamentos, bens móveis que tem alto custo de manutenção ou que estão sem serventia.

2.4 - A realiiaçêro do certame, resultará em melhorias na eficiência operacional e na produtividade dos

Íuncionários, aumentando o nível de satisfação e engajamento da equipe' e promovendo um ambiente de

trabalho mais saudável e acolhedor, por estar em melhores condiçoes com equipamentos modernos e com

conforto adequado.

3-DA DESCRIçÁo DA soLUçÃ0
3.1 A solução proposta consiste na contrataÇão de leiloe iro oÍlcial, devidamente matncu ado na Junta

Comercial competente, para a prestação de serviços especial izados de preparaçã0, organizaçã0, divulgação

e realização de leilóes públicos destinados à alienação de ben s móveis inserviveis e/ou veiculos passívets de

4-DA JUSTTFTCATIVA PARA O NÁO PARCELAMENTO DA SOLUçÃO

4.1 . A opção pelo parcelamento do objeto em lotes distintos se deve aos seguintes motivos:

4,1,1 - Embora os serviços possuam natureza semelhante, consistindo na contrataçâo de leiloeiro oficial para

preparação, organização e condução de eiloes públicos, a separaÇão dos itens em lotes distintos decone das

parlicularidades administrativas, operaci0n ais e legais relacionadas à origem dos bens a serem alienados

4.1.2-O LOTE l compreende a alienação de bens móveis inservíveis perlencentes à Administração Pública

Municipal, oriundos do desgaste natural e do uso rotineiro das atividades administrativas desenvolvidas pelos

órgãos e entidades municipais, vinculados à Secretaria Municipal de Adminiskação - SEAD,

4,1.3 0 LOTE 2, por sua vez, refere-se à alienação de veículos apreendidos e removidos pe

desÍazimento pela Administração lVlunicipal.

3.1,1 - 0s serviços compreendem todas as atividades necessárias à execuçào dos leilões, incluindo

Évantamento e oiganizaçào dos bens, elaboração de editais e documentos correlatos, registro fotográfico,

avatiaiao mercadoiógica quando necessária, divulgaçáo dos cerlames em meios elekÔnicos e demais canais

de pu'blicidade, ateãdimento aos interessados, iondução das sessÕes públicas de leilã0, emissão de

documentos de arrematação e apoio aos procedimentos de transferência e regularizaçâo dos bens alienados,

31.2 - A contratação dáverá observar integralmente a legislação aplicável à materia, especialmente as

àisposçOes da Leí no 14.fi3n021, bem como as normas especÍficas que regulamentam a atividade de

leiloeiro oficial e, quando aplicável, a legislação de trânsito referente à alienaçâo de veiculos removidos,

apreendidos ou recolhidos.

3i1.3 - A execução dos serviços ocorrerá sob demanda da Administraçã0, de acordo com a necessidade de

áii.naao dos bens identiÍicabos como ociosos, recuperáveis, antieconômicos, inecuperáveis ou inservíveis,

observados os procedimentos administrativos prévios de avaliação, classiÍicação e autorizaçâo para

desfazimento.
i.t.l - n solução adotada busca proporcionar maior eficiência, economicidade e transparência ao processo

de alienaçáo de bens públicos, assegurando ampla publicidade dos certames e ampliando a competitividade

entre os jotenciais arrematantes, de iorma a maximizaros resultados financeiros obtidos pela Administração

3.1.S - À contÍatação de profissional especializado permlte a adequada conduçáo dos procedimentos

ópáracionais e legáis inerentes à realização dos leiloes, reduzindo riscos administrativos, assegurando

conÍormidade normativa e promovendo maior segurança jurídica em todas as etapas da alienação'

3.1.6 - A solução tamtÉm contribui para a racionalização da gestão patrimonial, possibilitando a destinação

adequada de bens que não mais atendam ao interesse público, liberando espaços Íísicos, reduzindo custos

de aimazenamento, guarda e manutençã0, e promovendo o aproveltamento econômico dos ativos pÚblicos,

0

Departamento Municipal de Trânsito - DEMUTRAN, bens estes decorrentes do exercício do poder de policia

r,.lirr.tjr,(r.r.r , ' : ', r,t,.-..
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administrativa de trânsito ou equivalentes, submelidos a regramentos próprios, procedimentos especiÍicos de

regularizaçá0, guarda, liberação e desfazimento, conforme Resolução CONTRAN n'62312016'

+.í.+ - Oeisa fãrma, a divisão em lotes visa asseguÍar maior eÍiciência na gestão contratual, permitindo que

cada contratação observe as peculiaridades técnicas, documentais, operacionais e legais inerentes a cada

grupo de benó, garantindo maior especialização na execução dos serviços e melhor acompanhamento por

parte dos órgãos demandantes.

4,1,5 - A seiaraçâo dos itens também favorece a ampliação da competitividade, possibilitando a particlpação

de leiloeiros com experiência especíÍica em cada segmento de atuaÇã0, especialmente no caso de veiculos

apreendidos, cuja condução dos procedimentos demanda conhecimentos próprios relacionados à legislação

de trânsito e às normas aplicáveis aos depósitos e remoÇões veiculares

4,1.6 - Ademais, o parceiamento em lotes distintos contribui para a adequada segregação administrativa e

orçamentária dos serviços, em conformidade com as competências institucionais de cada órgão municipal,

promovendo maior controle, transparência e eficiência na execuçáo contÍatual'

5-DA CLASSIFICAçÃo DOS PRODuTos/BENS E DOS REQUISITOS OA CONTRATAçÁO

5.1 0 objeto da contralaçáo será classiÍicado como serviço comum(ns), que pode(m) ser objetivamente

deÍinidos por padrões usuais praticados no mercado, com base nos preços oÍertados e sem necessidade de

avaliação especializada, a contrataÇ ão será realizada mediante dispensa de licitação, em conformidade com

6-DO MoDELO DE EXECUçÃo CONTRATUAL

o disposto na Lei no 14.133/202'1.

5.1.1 - Não será admitida a subcontralaÇão para o fornecimento do objeto especiÍicado neste Termo de

Referência.

5.1.2 - Não haverá exigência da garantia da contratação do aí. 96 e seguintes da Lei n0 14.133/21, por se

tratai de simptes contra-tação da p-restação de serviços listado(s) no quadro/tabela constante neste Termo de

Referência, não havendo iisco ou complexidade que justifique a exigência de garantla de execuçáo'

5.2 - O presente credenciamento visa a contratação de leiloeiro oficial afim de viabilizar o processamento de

leiloes para o desfazimento dos bens inserviveis pertencentes ao municipio. Nesse cenário, a solução

escolhida para suprir tal necessidade deve atender a alguns requisitos minimos'

5,2,1 - O leiloeiro será o responsável pelo recolhimento de impostos, taxas, contribuiçoes à Previdência

óoói.|, .n..rgor trabalhistas, prêmios de seguro, emolumentos e demais despesas que se façam

necessárias àêxecução dos serviços contratados, conÍorme a legislação vigente'

5.2.2 - O Municipio contratante ierá a responsabilidade de dar publicidade do leilão no Diário OÍicial da

União/Municípios e no PNCP, enquanto que a contratada/leiloeiro terá a responsabilidade de elaborar os

avisos de bíbes, distribuir os caiálogos oficlais, realizar medidas para divulgar a realização dos leilões

(panfletagem, faixas, cartazes, bannêrs, etc.), disponibilizar informações sobre os Ieilôes na internet,

possibilitãndo a visualização e caracteristicas dos respectivos lotes, enfim, fazer o que for necessário para a

divulgaçã0,
5 2 3 - b leiloeiro contratado deverá disponibillzar equipe técnica qualificada, devidamente registrada, para a

pÍestação dos seÍviços, bem como materiais e equipamentos necessários à execução das atividades relativas

â conirataçã0. Além dos ponlos acima, o credenciado deverá apresentar declaraÇão de que tem pleno

conhecimento das condiçoes necessárias para a prestação do serviço como requisito para celebração do

contrato,
5.2.4 - Natureza da contratação: kata-se de serviço comum, náo contínuo ou por escopo: aquele que impõe

ao contratado o dever de reaiizar a prestação de um serviço especiÍico em periodo pré-determinado, podendo

ser prorrogado, desde que justiÍicadamente, pelo prazo necessário à conclusão do objeto, A contrataçáo se

dará através de credenciamento de leiloelros oÍiciais.

COMPETE AO LEILOEIRO CREDENCIADO CONTRAT ADO:



ÊSTAI}O D(; CEÀRÁ
pR.Eí-tiITl-JRÂ I"IUNICIPAL DÊ lUAZf;Ilt$ Ü{,' ii#ii;::'

eN pr : or .e? 4.n8210üü L-14 
Pff:i:* 

rtffif,f

6.1 - Divulgar a realização dos leiloes agendados, excetuando-se as publicaçóes de ordem legal que serão

realizadas e custeadas pela Adminlstração,

6.2 - Disponibilizar uma plataÍorma virtual que permita a realização de leilôes virtuais pela rede mundial de

computadores.

6.3 - A utilização de plataforma virtual deverá ser gratuita, ficando impedida a cobrança de qualquer valor a

titulo de inscrição e/ou utilizaçã0.

6.4 - Disponibilizar represenÍante(s) para acompanhar a comissão de leiloes da contratante no período de

visitaçâo dos interessados nos bens contemplados no certame, quando os bens estiverem no almoxarifado de

inservíveis do MuniciPio;

6.5 - Disponibilizar análise técnica dos valores dos bens que serão leiloados,

6.5.1 - irara o LOTE 01, deverá realizar, em conjunto com a Comissão designada pela Secretaria de

Administração (SEAD), os procedimentos de catalogaçã0, avaliaçáo, classificaçáo e elaboração dos lotes dos

bens inserviveis.

6.5.2 - Para o LOTE 02, deverá realizar, em coniunto com a Comissão designada pelo Departamento

Municipal de Trânsito de Juazeiro do Norte (DEMUTRAN), os procedimentos de catalogaçã0, avaliação,

itassiÍbaçao e elaboraçáo dos lotes dos veículos removldos, apreendidos ou recolhidos, observando

integralmânte as disposições da Resolução CONTRAN no 623/2016 e demais normas aplicáveis.

6.6 I Disponibilizar estru[ura para armazenar bens móvels quando solicitado pela Contratante,

6.7 - Conferir as inÍormaçoes e documentos recebidos, ainda que obtidas de repartições públicas ou de

terceiros, efetuando todas as coneções aplicáveis, sob sua inteira responsabilidade, na forma da lei;

6.g - Disponibillzar catálogos pertinêntes ao leiláo os quais deverão estar disponíveis no sitedo leiloeiro oficial

no minimo em 15 (quinie) dias que antecedem o ceÍtame, bem como fornecidos à Administração paÍa

f.rrnitit, publicaçãô nos meios oÍiciais desta, mediante a aprovação da Comissáo.quanto à sualormatação'

b.A.t - R àusenciá de divulgaÇão da descrição coneta e restriçôes que recaiam sobre os bens sáo de inteira

responsabilidade do leiloeiro oÍicial;

6.g'- Confeccionar ou disponibilizar eletronicamente os catálogos do Leilão; se impressos, em papel Couchê

ou com qualidade superior. Os catálogos, tanto os impressos quanto os eletrÔnicos, deverão conter

informaçoes, sob exclusiva responsabilidade do C0NTRATADO, sendo no mínimo:

a) Desciição correta dos bens, débitos, ônus, gravames e quaisquer restrições incidentes;

b

c

d

f)

Orgão/Entidade promotor do Leilãol

Daia do Leilã0, com horário de início e previsão de término;

Local do Leilão;

Local de visitação dos bens, com data, horário de início e término das visitaÇoes;

Endereço eletrônico próprio para visualização dos bens e para realização do certame; 
. . . .

Endereço do escritorio, teleiones e e-malls de contato do leiloeiro, para dlrimirem-se dúvidas e realizarem-

se os atendimentos aos arrematantes e a Conkatante;

h) lnformaçoes e condições Gerais sobre o Leilão (Resumo do Edital de Leilão);

i)'Listagem dos bens móveis do Leilã0, constando o no do lote, descrição do bem, ano/modelo, placa, tipo de

óombuãtivel, RENAVAM, débitos do DETRAN ou outros, restriçÕes, Ônus, gravames e valor do lance inicial,

quando for o caso;
jj Oilentaçôes aos anematantes, no site do leiláo ou ainda em outros instrumentos de divulgaçáo, quanto aos

mecanismos conetos e seguros de pagamento e de retirada dos lotes, visando combater falsificaçoes e

quaisquer tentativas de fraude;

tj foto! Oos bens móveis em geral, por lotes, com no minimo 5 (cinco) Íotos de cada lote;

m) Fotos dos veiculos por lote, constando no minimo 5 (cinco) Íotos para veiculos de até 03 rodas e no

minimo 7 (sete) fotos para veículos de quatro ou mais rodas, sendo fotografada a Írente,.ambos os lados, a

traseira, o interior, o motor e o chassi do veiculo e outras que se flzerem necessárias para a melhor

vlsualização eletrônica dos veículos;

s)
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n) Dar a devida publicidade ao leilão nos termos do art. 31 da Lei 14.133t21, assim a divulgação do leilão

deverá conter:

(i) A descrição do bem, com suas características;

iií o ráÉipár. qual ô bem foi avatiado, o preço minimo pelo qual poderá ser alienado, as condições de

pagamento e, a comissão do leiloeiro;

6.9,1 . DO ATENDIMENTO A CONTRATANTE, INTERESSADOS E ARREMATANTES

ái fr,f.nÉi.qrÉ. disponivel para atendimento aos arrematantes, até a data da prestação de contas do leilão,

sám prquizo Oê atendimenlo e responsabilidades identilicadas posteriormente, em razão do leilão realizado.

úl ói'spóniuirizar pessoal, por no mínimo 30 (trinta) dlas útejs após o Leilã0, para atender os anematantes

quanto ao curprimento das exigências do leilâ0, possibilitando a retirada do lote anematado,

Ji n.sponOer'pela qualificaçãã dos seus colaboradores e pelos seus atos, em todas as esferas de

responsabilidade,

d) Responsabilizar-se por qualquer dano a que der causa pessoalmente ou por seus prepostos à

Administração ou a lerceiros na execução do objeto contratual' 
.

.iá.rpãnàáuirir.Êse por todo. quaiqre, dano que causar à Administraçáo ou a terceiros, ainda que de

forma culposa, comissiva ou omissiva, deconente de sua atividade, devendo adotar as providências

saneadoras de Íorma imediata, sem prejuizo de demais sançoes e/ou penalidades aplicáveis.

0 ó;i;;ü fenamentas e equipamentos para a execução do.leilão e suas atividades de suporte, como:

JoÃprtrJo"i; iÀtema oe leilão com dominio registradó, que iá tenha sido utilizado, com êxito, em leilão

pi.té,itó; imp,ássoras e suprimentos e oukos necessános à perÍeita, segura e tempestiva realizaçáo dos seus

serviços, de forma plenamente independente;

ói prouiáenciat a infraestrutura necessária para atendimento.da Contratante e dos arÍematantes' duÍante a

ióatizaçao do leilão em espaço próprio ou iocado, em imóvel comercial, com equipamenlos de iníormática'

..ãr.o a internet, recursos e jnrrm'os de impressão e lodos os demais necessários à prestaçáo de perfeito,

seguro e tempeslivo atendimento;

h) Érestar quaisquer informações, quando solicitadas pelo Orgão Contratante'

i)'Prestar os serviÇos sem quaisquer ônus adicionais para o-Orgão Contratante'

ji Cumprir toda a legislação apiicável à execução do leilã0, observando inclusive suas atuallzaçoes, bem

óomo as atrvidades pievistas e as deconentes do futuro processo de contÍataçág.

k) O leiloeiro obriqa-se a restituir ao arrematante o valor pago a título de comissão' sem dlreito a reembolso

üú õ;õil C*iài.nt., nor casos em que a venda não for concretizada por ato de responsabilidade do

leiloeiro ou por Íato superveniente.

iie. úO.r'àt ativiOaàes o leiloeiro deverá cumprir e fazer cumprir as disposiçoes da Legislação referente à

proteção de dados, especialmente LGPD.

b.g.rr - As disposiçàes e regras que não se aplicam a legislação especial do Lote 2 ou da Resolução

CONTRAN n" ôZg, Oô 06 de sétembio de 2016, serão aplicadas no que couber a todos os lotes como regra

geral.

6,9.2 . DAS ExtcÊNcns LEGAIS E OPERACIONAIS PARA A REALIZAçÃO DOS LEILÔES DE

VE|CULOS APREENDIDOS PARA O LOTE 02:

6.9.2.,1 - A execução dos serviços objeto do presente credenciamento deverá observar integralmente as

àiiposçoesdaLei Federat no1i,133l2oz1,daLei Federal no9.503/1997(CódrgodeTrânsito.Brasileiro),da

neiofuiao CONTRAN no 623, de 0ô de setembro de 2016, e demais normas aplicáveis à matéria.

6.9.2.2 - O Leiloeiro Oflclal credenciado deverá atuar em estrita conformidade com os procedimentos

administrativos estabelecidos pelo órgáo executivo de trânsito municipal, responsabilizando'se pela condução

dos leilões de veículos removidos, apreendidos ou recolhidos e não reclamados por seus proprietários dentro

dos prazos legais,

t ,,t
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6.9.2.3 - Os veiculos somente poderão ser levados a leilâo após a consolidação dos procedimentos

administrativos previstos na legistaçáo de trânsito, especialmenle quanto à identiÍicação dos proprietários,

agentes Íinanceiros, arrendatários, entidades credoras e demais interessados, bem como após o transcurso

dos prazos legais para regularização e retirada dos bens

6.9.à.4 - O lãiloeiro devérá assàgurar a ampla publicidade dos certames, promovendo a divulgação dos

editais de leilão nos meios exigidos pela legislaÇão vigente, inclusive em sitio eletrônico prÓprio ou

disponibilizado pelo órgão contraiante, contendo todas as inÍormações obrigatórias relativas aos veículos

ofertados, datas, horári-os, condiçoes de participação e demais elementos necessários à transparência do

procedimento.

6.9.2,5 - Os editais deverão conter, no mínimo:

| - identiÍicação do órgão ou entidade promotora do leilão;

ll - número do processo administrativo correspondente;

lll - descrição' individualizada dos veiculos, contendo marca, modelo, espécie, ano de fabícação, placa,

número do chassl, quando identiÍicável, e demais características relevantes;

lV - classificaçáo dos veiculos como conservados ou sucatas;

V - valor de avaliaçáo e lance inicial;

Vl - local, data e horáío da realização do leilão;

VII - local e periodo de visitaçâo dos bens;

Vlll - condições de pagamento e retirada dos veiculos;

lX - responsabilidades dos anematantes;

X - demais informaçôes exigidas pela Resolução C0NTRAN no 623/2016.

6.9.2,6 - Os veiculos classifúados como consàrvados poderão voltar à circulação apÓs a devida regularização

perante os órgãos competentes, observadas as exigências legais aplicáveis
'6.9.2.1 - Os veiculos classificados como sucata deverão ser destinados exclusivamente ao desmonte,

àil.rrgu, recuperaçâo de peças ou reaproveltamento de materials, observadas as disposições da Lei

Federa] no 1l.g7lt2O1:4 e regulamentaçâo conelata, sendo vedado seu retorno à circulaçã0,

O.g Z.a - O leiloeiro deverá ãisponibilizãr sistema eletrônico que possibilite a participaçâo presencial e/ou on-

line dos interessados, assegurando transparência, rastreabilidade dos lances, segurança das informações e

registro integral de todas as operaçoes realizadas durante o certame.

Constituiráo obrigações do leiloeiro credenciado:

| - organizar, preparar e executar os leilões;

ll- realizar registro fotográÍico e catalogação dos veiculos;

lll - elaborar minutas de editais e documentos operacionals;

lV - promover a divulgação dos certames;

V - conduzir as sessões públicas de leilão;

Vl - emitir atas, relatórios e mapas de anematação;

Vll - emitir documentos necessários à transferência da propriedade dos veículos classiÍlcados como

conservados;
vlll - prestar apoio técnico ao órgáo conkatante durante todas as fases do procedimento;

lX - manter arquivo físico e digital dos atos praticados pelo prazo legal;

X - observar integralmente oi principios da legalidade, publicidade, eÍiciência, moralidade, impessoalidade e

kansparência administrativa,

6.9.2,9 - Ao término de cada leilão, o leiloeiro deverá apresentar relatório circunslanciado contendo, no

minimo:

a) quantidade de veiculos leiloados;

b) relação dos anematanles;
c) valores anecadados;

d) valores destinados à quitaÇão de débitos, quando aplicável;

e) demonstrativo dos veículos não arrematados;
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f) registros Íotográficos e demais documentos comprobatórios da execuçâo dos serviços.

ó.S.ã f O - O leiloeiro responderá civil, administrativa e criminalmente pelos atos praticados no_exercício de

suas atribuiçóes, especiaimente quanto à observância das exigências constantes da Resolução C0NTRAN n0

623/2016, do Código de Trânsito Brasileiro e da legislação aplicável.

6,10. DO PROCEDIMENTO

ô,10.1 - Os lotes dos bens que irão a leilão deverão ser anematados eletronicamente'

6,10.2 - Todo o conteúdo de instruções para cadastro de participaçã0, oferta de lances e orientações técnicas

deverão ser através da plataÍorma eletrÔnica disponibilizada pelo leiloeiro.

6.10.3 - A participação no leilão realizado na forma eletrônica, em quaisquer de suas fases, implica

responsabilidade bgál do licitante e presunçáo de sua capacidade técnica ou infraeslrutura tecnológica para

reaiizaçâo das opeiações e transaçóes inárentes ao certame, ainda que representado por intermédio de

procurador,

b.tO.+. Os interessados eÍetuaráo sucessivos lances eletrônicos, a partir do valor minimo deÍinido para cada

lote, considerando-se anematante o licitante que fizer o MAIOR LANCE P0R LOTE'

6.10,4.1 - Os intervalos dos lances seráo fixos e definidos por lote.

6.10.4,2 - Uma vez realizado o lance, não se admitirá a sua desistência.

6,10.4.3 - Na sucessáo de lances, a diferença do valor não poderá ser inferior à estabelecida pelo Leiloeiro.

6.10,4.4 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, registrando-se no sistema aquele que for

recebido primeiro,

6.10.5 - Encenada a etapa de lances, o leiloeiro e/ou plataforma por este utilizada, informará o vencedor e a

Comissâo de contratação adjudicará o lote ao arrematante, que será notiÍicado por meio da plataforma ou do

e-mailcadastrado para fins de providências de pagamento.

610.6 - Ao dar o lance, todo participante reconhece a integra do Edital, bem como o valor ofertado e as

despesas ou multas que venham a incidir sobre o bem, como liquido, certo e exigivel, desde já, dando seu

ciente e ordem para pÍotesto e acionamento judicial posterior.

6,10.7 - Os lances serâo intransferíveis.

6.10I - O licitante que descumprir com as suas obrigaçÕes e pagamentos poderá ser declarado inidÓneo

imoossibilitando sua oarticioacão em outros leilões.

á.ío.s - É pROtBlDó AO ARÍIEMATANTE, ceder, permutar, vender ou negociar, sob qualquer forma, o bem

anematado antes da transferência do mesmo, no prazo legal estabelecido neste termo de referência

6.10.10 - Não será aceita a desistência do arrematante comprador quanto aos lances ofertados

6.1,t .DA REMoçÃo, cUARDA, DEPÔSIo, AVALAçÃo, NgTlFlcAç]Ào Dgs INTERESSADoS E

PRESTAçÃO DE CONTAS DOS VALORES ARRECADADOS PARA O LOTE 02'

6,1 1 .1 - Os procedimentos relacionados à remoção, guarda, depósito, avaliaçã0, notiÍicação dos proprietários

e demais interessados, realização do leilão e destinação dos recursos arrecadados deverão observar

integralmente as disposiçóes doCódigo de Trânsito Brasileiro, da Resolução CONTRAN n0 623, de 06 de

setembro de 2016, e demais normas aplicáveis.

6.11.1.1 . DA REMOçÃO E GUAROA DOS VEíCULoS

Os veiculos removidôs, apreendidos ou recolhidos em decorrência de infraçÔes à legislação de trânsito

permaneceráo sob custódia em pátio credenciado ou contratado pelo órgão executivo de trânsito, devendo

ser mantidos em condições adequadas de armazenamento, preservaÇão, identificação.e segurança,

garantindo-se a integridadê dos bens alé sua restituição ao proprietário ou alienação por meio de leilão.

ó depósito deverá manter controle individualizado dos veículos, contendo, no mínimo, inÍormações relativas à

data da remoçã0, local de recolhimento, identificaçâo do veículo, responsável pela remoçã0, regisko

fotográfico e demais elementos necessários ao acompanhamento do processo adminislrativo.
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6.1',t.1.2- DA AVALhÇÃO DOS VEICULOS

Antes da realização do leilã0, todos os veiculos deverão ser submetidos à avaliaçâo por comissão designada

pelo órgão executivo de trânsito ou por profissional formalmente indicado para essa Íinalidade,

A avaliação deverá considerar, dentre outros aspectos:

I - estado geral de conservação;

ll - caracteristicas do veículo;

lll - condiÇoes mecânicas aparentesi

lV - valor de mercado;

V - classificação do bem como veículo conservado ou sucata;

Vl - viabilidade de circulaçã0, quando aplicável.

O resultado da avaliação deverá integrar o processo administrativo e servir de base para deÍiniçáo do valor

minimo de arrematação.

6.11.1.3-DA NOTIFICAçÃO DOS PROPRIETÁR|oS E DEMAIS INTERESSADOS
previamente à realizaçãó do leilã0, o órgão executivo de trânsito promoverá a notificação do proprietário,

agente financeiro, arróndatário, credor fiduciário ou demais interessados registrados nos sistemas oficiais,

cóncedendolhes pÍazo paê regularização da situação e retirada do veículo,

As notificações deverão observãr os meios e prazos estabelecidos pela Resolução CONTRAN n" 62312016'

incluindo, quando necessário:

| - remessa de conespondência com aviso de recebimento;

ll - publicação por edital;

lll - utilização dos meios eletrônicos admitidos pela legislação

Somente óoderâo ser encaminhados a leilão os veículos cujos procedimentos de notiÍicaçáo tenham sido

regularmente concluidos,

6,'11,1,4-DA REALIZAçÂo DO LEILÃO

Decorrido o prazo lega[ sem manifestação dos interessados, os veiculos poderão ser destinados a leilão

público, observando-se as Íormalidades previstas na legislação vigente.

b leiloeiro oficial credenciado será responsável pela organização e condução do ceíame, devendo garantir

ampla publicidade, transparência, igualdade de condições aos participantes e rastreabilidade de todos os atos

praticados.

6.11,1,5 - DA DESTINAçÁO DOS VALoRES ARRECADADoS

Os valores arÍecadadoslom a alienação dos veiculos deverão observar a ordem legal de destinação prevista

no Código de Trânsito Brasileiro e na Resolução CONTRAN n0 623/2016, especialmente paÍa quitação de:

| - despesas relativas à remoção e estadia;

ll - tributos, encargos e débitos vinculados ao veiculo, quando legalmente exigiveis;

lll - despesas deconentes da realização do leilão;

lV - demais encargos previstos em lei.

Eventual saldo remanescente deverá permanecer à disposição do ex-proprietário ou de quem legalmente

lenha direito ao seu recebimento, observados os prazos e procedimentos estabelecidos na legislação vigente.

fi

6,11,1.6.DA PRESTAçÂo DE CONTAS

Ao término de cada leilã0, o leiloeiro oficial deverá apresentar prestação de contas detalhada ao órgão

executivo de trânsito, contendo, no mínimo:

| - relaçáo completa dos veiculos leiloados;

ll - identificação dos respectivos arrematantes;

lll - valor de avaliação e valor eÍetivamente anematado;
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lV - demonstrativo individualizado dos valores arrecadados;

V - demonstrativo das despesas incidentes;

Vl - relatório dos veículos nâo arrematados;

Vll - atas, registros de lances e demais documentos comprobatórios;

Vlll - comprovantes de recolhimento dos valores devidos ao órgão contratante,

611.2 - À prestação de contas deverá ser apresentada em meio físico e digital, acompanhada dos

documentos comprobatórios necessários à Íiscalização adminislrativa, Íinanceira e pelos Órgãos de controle

inlerno e externo,

6,11.3 - O leiloeiro responderá pela veracidade das informaçoes prestadas e pela correta destinação dos

recursos arrecadados, sujeitando-se às sanpes administrativas, civis e penais cabíveis em caso de

inegularidades.

6.12 - OAS NOT;F;CAçOES DOS PROPRIETÁR;qS E DEMAIS INTERESSADOS DO LOTE 02:

6.12.1 - Os veículos iemovidos, apreendidos ou recolhidos sob a responsabilidade do Departamento

Municipal de Trânsito - DEMUTRAN somente poderão ser submetidos a leiláo apÓs a conclusão dos

proced'imentos de notilicaçáo dos proprietários e demais interessados, observadas as disposições do CÓdigo

de Trânsito Brasileiro, da Resolução CONTRAN no 623, de 06 de setembro de 2016, e demais normas

aplicáveis,

6.12.2 - Para Íins deste Termo de ReÍerência, consideram-se interessados, denlre outros:

| - o proprietário do veículo;

ll - o possuidor registrado;

lll - o agente Íinanceiro;

lV - o credor fiduciário;

V - o arrendador, nos casos de arrendamento mercantil;

Vl - demais pessoas físicas ou jurídicas que possuam direito registrado sobre o veículo.

6.12.3 - Compete ao DEMUÍRAN promover a instauração e instruçáo dos procedimentos administrativos

necessários à realização do leilã0, podendo o Leiloeiro Oficial prestar apoio operacional e administrativo na

execuçáo das atividades de notificaçã0, quando formalmente solicitado pela Administraçã0,

6.12.4 - O Leiloeiro OÍicial deverá disponibilizar equipe técnica e meios operacionais necessários ao auxilio

na elaboraçã0, organizaçã0, conferência, controle e acompanhamento das notificaçoes, sem prejuizo da

competência legal do órgão de trânsito,

6,12,5 - As notificaçÕes deveráo conter, no mínimo:

l- identificação do veiculo;

ll- placa, chassi e número do RENAVAM, quando disponíveis;

lll - local de recolhimento e depÓsito;

lV - informação sobre os débitos e encargos incidentes;

V - prazo para regularizaçáo da situação e retirada do veiculo;

Vl - advertência quanto à possibilidade de submissão do bem a leilão em caso de não regularização;

Vll - demais informaçoes exigidas pela legislação aplicável,

6,'12.6 - O Leiloeiro Oficial áeverá manter controle individualizado dos veiculos aptos ao leilã0, contendo

registro das notiÍicaçôes expedidas, das respectivas datas de envio, dos comprovantes de recebimento, das

publicaçôes realizadas e de quaisquer outras informaçoes relacionadas ao procedimento.

b.t2.Z - Quando frustradas as tentativas de notificação pessoal ou postal, deverão ser observados os

procedimentos de notiÍicação por edital previstos na legislação de trânsito e na Resolução CONTRAN n0

62312016.

6.12.8 - Nenhum veiculo poderá ser incluído em edital de leilão sem a comprovaÇáo da regular conclusão do

procedimenlo de notiÍicação dos proprietários e demais interessados, bem como do transcurso dos prazos

legais para manifestação ou regularizaçã0.
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6.12 9 - O Leiloeiro Oficial deverá disponibilizar ao DEMUTRAN, sempre que solicitado, relatórios contendo a

situação individualizada dos veículos submetidos ao procedimento de notificaçã0, indicando:

| - veículo notificado;

ll - data da notificação;

lll - forma de notiÍicaçâo utilizada;

lV - situação da entrega ou publicação;

V - prazo legal aplicável;

Vl - aptidáo ou não para inclusão em leilã0.

6.12.10 - Todos os documentos relacionados às notiÍicaçôes deverão integrar o respectivo processo

administrativo do veiculo e permanecer arquivados pelo prazo legal, em meio físico ou digital, permitindo a

rastreabilidade e Íiscalizaçâo dos atos praticados.

6.12.i1 - O Leiloeiro Oficial responderá pela exatidão das informaçoes inseridas nos editais de leilão e nos

documentos elaborados sob sua responsabilidade, devendo comunicar imediatamente ao DEMUTRAN

qualquer inconsistência identificada durante a análise documental.

6.12.12 - A Administração poderá, a qualquer tempo, realizar auditorias, inspeções ou diligências destinadas

à veriÍicação da regulaiidade dos procedimentos de notiÍicaçâ0, devendo o Leiloeiro Oficial fornecer integral

acesso aos documentos, registros e inÍormações solicitadas

6.12,13 - O descumprimenlo das obígaçoes previstas neste item, quando imputável ao Leiloeiro Oficial,

sujeitará o credenciado às sanções administrativas previstas no edital, no conlrato e na legislação vigente,

sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal cabiveis.

6 j2.'.j4' - O Leiloeiro Olicial deverá observar, durante todas as etapas relacionadas às notiÍicaçoes, os

princÍpios da legalidade, publicidade, transparência, eficiência, segurança jurídica e proteção ao contradilório

e à ampla defesa dos interessados,

6.13. 00 PAGAMENTO E CONTRATAçÁO

6.13.1 . DO PAGAMENTO PELO ARREMATANTE

6.13.1,1 - À vista, no prazo de 48 (quarenla e oito horas) a partir da homologação do certame;

6.13.1.2 - Depois de efetuado o pagamento o arremalante deverá entregar o comprovante bancário para o (a)

responsável a qual dará a ordem para transferência dos bens.

6.13,1.3 - Quaióquer ônus fiscais que incidam sobre o leilão correrão por conta do adquiÍente/arrematante.

6.13.1,4 - Não será aceita desislência total ou parcial do lote. 0 aÍremalante Íicará responsável pelo

pagamento dos lotes por ele arrematados.

6 13.1.5 - Os bens só serão liberados pela Administração apÓs a confirmaçáo dos pagamentos.

6.13.2 - O arrematante que náo efetuar os pagamentos nos prazos estabelecidos no item anterior perderá o

direito à compra.

6,13.3 - Não serão aceitos sinais de garantia da operaçâo ou propostas de pagamento parcelado,

6.13,4 Pagamento efetuados cóm valores diÍerentes dos anematados náo serão devolvidos aos

depositantes.- Neste caso, será instaurado processo administrativo para apuração de responsabilidade e

apiicação de penalidades possíveis e o bem arrematado será transferido para o segundo colocado do leilão

para aquele lote, observando-se os prazos para pagamento.

6, 13,5 - Os pagamentos serão eÍetuados em conta bancaria indicada pela Contratante.

6.13.ô - A confirmação de pagamento dar-se-á pela Contratante, restando ao anematante aguardar a

disponibilização do TERMO DE ARREMATAGAO E AUTQRIZAGAQ DE TRANSFERENCIA, a ser

encaminhado pelo e-mail cadastrado na plataforma, para devida conclusão da contralação,

6.11- DA TRANSFERENCIA DOS BENS

6.14.'1 - Após a homologação do presente leilão pela autoridade competente do Município, os anematantes

serão convocados através do e-mar7 cadastrado na plataforma para a transferência dos lotes arrematados,

ocasião em que lhes serão fomecidos os respectivos TERMO DE ARREMATAçÃO e AWOnZICÃO Oe
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TRANSFERENCIA,

6.14,2 - Os bens arremalados serão entregues ao arrematante ou ao seu procurador legalmente constituido,

mediante a apresentação no ato da transferência dos seguintes documentos:

a) Termo de Arrematação e Autorização de Transferência emitido pelo Poder Executivo;

b) Documento de identificaÇão com foto;

c) Se terceiro, procuração devidamente registrado em carlório;

d) Comprovante de pagamento do bem arrematado.

ô,14.3 - Nao será autoiizada a subdelegação pelo terceiro para a transferência do lote,

6.14,4 - O arrematante terá o prazo ãe até'10 (dez) dias úteis, após a convocaÇão, para retirar os bens

anematados, desde que estejam devidamente corretas a parte documental e a quitação de possíveis dábitos

do arremate.

6.14,5 - A não transferência sujeitara o anematante ao pagamento de multa, equivalente a 170 (um por cento)

do valor do lote anematado e não transferido, por dia de atraso, até o máximo de 15 (quinze) dias conidos'

Ol+.0 - OecorrlOos os 15 (quinze) dias conidos, a não transferência ou não retirada do lote implicará

áeclaraçáo de "abandono" pelo arrematante, independente de notiÍicaçáo judicial ou extrajudicial, perdendo o

direito áos bens anematadôs, restando à Administração Pública a devida reincorporaÇão ou destinação dos

bens, nos termos da legislação vigente,

6.,14,7 - A declaração dã "abandono" acanetará perda do valor já pago pelo anematante.

ó l+.a epOr a trànsÍerência do lote, não sendo aceitas quaisquer reclamaçoes ou questionamentos quanto

as condlções e o estado de conservação dos bens anematados'

O.f + S - i iniciativa para a obtenção dos documentos e a responsabilidade pelo pagamento das despesas

p.rtin.nt.t à iÃposios, serão de inteira responsabilidade dos anematantes vencedores adquirentes' bem

como as despesas indicadas em cada lote

O.t+.t O - No caso de envio de documentos, a Comissão de Contratação não se responsabilizará pelo exkavio

ou devolução de documentos encaminhados.

6.1s - DA PRESTAçÃO DE CONTAS E DESTINAçÂO DOS RECURSOS ARRECADADOS DO LoTE 02:

6.15,1 - Encenado ô teilao e concluÍdas as etapás de pagamento pelos anematantes, o Leiloeiro oficial

contratado deverá apresentar ao Departamento Municipal de Trànsito - DEMUTRAN prestação de contas

detalhada e individualizada do certame realizado, observando os principios da transparência, rastreabilidade,

eÍiciência e controle administrativo.

6.1S.2 - A prestação de contas deverá ser apresentada no prazo máximo de ate 10 (dez) dias úteis após a

conclusâo áo leilá0, salvo prazo diverso estabelecido pela AdministraÇãg, contendo' no mínimo:

l- relatório circunstanciado das atividades executadasi

ll - cópia da ata do leilâo devidamente assinada;

lll- relaçáo completa dos lotes oÍerlados;

lV - relação dos lotes arrematados e não aÍematados;

V - identificação dos respectivos arrematantes;

Vl - valor de avaliação de cada lote;

Vll - valor inicial de lance;

Vlll - valor efetivamente anematado por lole;

lX - valor global arrecadado no certame;

i _ d.ro,irtrrtiro individualizado dos pagamentos realizados pelos arrematantes;

Xl - relação dos veículos classiÍicados como conservados e sucatas;

Xll - registro fotográfico dos lotes leiloados;

xtit -.õrp,or.ni.s de remlhimento dos valores anecadados, quando aplicável;

XIV - demais documentos exigidos pela ÍlscalizaÇão contratual'

O.1S.S - O Leiloeiro Oficial déverá manter arquúados, em meio fisico ou elekônico, todos os documentos

ielacionados ao certame pelo prazo minimo exigido pela legislação aplicável, disponibilizando-os sempre que
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solicitado pela Administração Municipal, órgãos de controle interno, Tribunal de Contas, Ministério Público ou

Poder Judiciário.

ô,,15,4 - Os valores arrecadados com a alienação dos veiculos removidos, apreendidos ou recolhidos deverão

observar a destlnação prevista no Código de Trânsito Brasileiro, na Resoluçâo CONTRAN no 623/2016 e

demais normas aplicáveis,

6,15,5 - A destinação dos recursos observará, quando cabivel, a seguinte ordem de prioridade:

| - quitação das despesas relativas à remoção dos veículos;

ll - quitação das despesas de guarda e estadia;

lll - pagamento das despesas necessárias à realização do leilão;

lV - quitaçáo dos débitos incidentes sobre o veículo, na Íorma da legislação vigente;

V - demais despesas legalmente autorizadas,

6 15.6 - Após a'deduçãõ dos valores legalmente devidos, eventual saldo remanescente deverá permanecer à

drsposiçãó do antigó proprietário, do agente financeiro, do credor fiduciário ou de quem legalmente

demonótrar possuir'direito ao recebimentõ, observados os prazos e procedimentos previstos na legislação

aplicável,

6.15.7 - Os veículos não arrematados deverão receber a destinação prevista na legislação de trânsito e

demais normas pertinentes, observando-se sua classificação como veículo conservado ou sucata.

6.15.g - Os veiculos classificados como sucata somente poderão ser destinados a empresas 0u pessoas

habilitadas na Íorma da legislação especiÍca, sendo vedado seu retorno à circulação' nos termos da Lei

Federal no 12,97712014 e da Resolução CONTRAN n0 623/2016,

6..15.g - O Leiloeiro Oficial responderá administrativa, civil e criminalmente pela veracldade das informaçoes

constantes da prestação de contas, bem como pela guarda dos registros e documentos.relativos ao cerlame'

O.fS.ió - A aprovaçáo da prestação de contas ficárá condicionada à análise e manifestação favorável da

Rr..iizaçao contratual e da autoridade compelente do DEMUTRAN, nâo afastando a possibilidade de

auditorias posteriores pelos órgãos de controle intemo e extemo.

6.1S.11 - bonstatadas inconsistências, divergências ou irregularidades na documentação apresentada, o

Leiloeiro OÍicial será notiÍicado para promover os esclarecimentos ou correções necessárias, sem prejuizo da

aplicação das sanções administrativas cabiveis e demais medidas previstas em lei.

A.lS.iZ - O LeiÍoeiro Oficial deverá fornecer, sempre que solicitado pela Administraçã0, relatórios

complementares, planilhas, extratos Íinanceiros, documentos comprobatorios e quaisquer outras informaçoes

necessárias à completa fiscalizaÇão da execução contratual e da regularidade do leilão realizado.

6.1S.13 - Todas as etapas de arrecadaçã0, movimentação Íinanceira, prestação de contas e destinação dos

recursos deverão observar os principioi da legalidade, publicidade, eÍiciência, moralidade, transparência e

prestação de contas, assegurando plena rastreabilidade dos.atos. praticados durante a execução do certame.

b.f S.fa - n prestação de óntas deverá ser acompanhada de mídia digital contendo todos os documentos do

certame, ÍotograÍias dos lotes, relatório financeiro consolidado, relatÓrio de anematações e cÓpia integral da

ata do leilã0, possibilitando a fiscalização pelos órgãos de controle interno e externo.

6,16 - DOS VEICULOS NÃO ARREMATADOS PARA O LOTE 02 . DEMUTRAN

6.16.1 - 0s veiculos incluídos em leilão pÚblico que não receberem lance igual ou superior ao valor mínimo

estabelecido, ou que náo obtenham inteiessados durante a realizaçáo do c9rtar.n9, serão considerados não

ãrr*àtrOot, permanecendo sob a responsabilidade do Departamento Municipal de Trânsito - DEMUTRAN

até deÍinição de sua destinaçáo.

6.16,2 - Encerrado o leilã0, o Leiloeiro oficial deverá apresentar relatÓrio especíÍico contendo a relação

completa dos veículos não anematados, informando, no minimo:

| - número do lote;

ll - marca, modelo e Placa do veiculo;

lll - número do chassi e RENAVAM, quando disponiveis;

lV - classiÍicação do bem;
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V - valor de avaliação;

Vl - valor mínimo de anematação fixado para o cerlame;

Vll - justificativa ou circunstâncias verificadas durante o leilão que possam ter contribuído para a ausância de

arremataçã0.

6.16.3 - Os veiculos classiÍicados como conservados e não aÍrematados poderão, mediante autorizaçâo da

autoridade competente, ser incluídos em novo procedimento de leilã0, observados os requisitos legais e

administrativos aplicáveis.

6,'16,4 - Os veículos classiÍicados como sucata aproveitável, sucata aproveitável com motor inservivel ou

sucata inservível, quando não anematados, poderão ser submetidos a novo leilã0, reavaliação ou outra Íorma

de destinaçáo legalmente admitida, observadas as disposições da Resolução CONTRAN n0 623/2016, da Lei

Federal no 12.97712014 e denais normas aplicáveis.

6.16.5 - Quando determinado pela Administraçã0, os veiculos não anematados poderão ser objeto de nova

avaliação, visando adequação dos valores inicialmente akibuídos às condições eÍetivamente verificadas de

mercado,

6,16.6 - O Leiloeiro Oflcial deverá prestar apoio técnico ao DEIvIUTRAN na elaboração dos relatórios,

avaliações complementares, reorganização dos lotes e demais procedimentos necessários à realização de

novo certame.

6.16,7 - Os veiculos não arrematados deverão permanecer devidamente identificados, calalogados e

vinculados aos respectivos processos administrativos, assegurando-se a rastreabilidade de todas as

movimentaçÕes e declsões relativas à sua destinação.

6.16,8 - Havendo a realizaçâo de novo leilão, deverão ser observados todos os procedimentos previstos na

legislação vigente, incluindo, quando necessário, alualizaçáo das avaliações, revisão dos editais,

republicação dos avisos e demais atos indispensáveis à regularidade do certame.

6.16.9 - O Leiloeiro Oficial deverá informar ao DEMUTRAN quaisquer situaÇões que possam comprometer a

conservaÇão, seguranÇa ou identificação dos veículos não anematados, adotando as medidas cabíveis para

preservação dos bens enquanto permanecerem sob sua guarda, quando for o caso.

6.16,10 - A destinação Ílnal dos veículos não arrematados será deÍinida exclusivamente pela Administração

Pública, observadas as disposiçôes do Código de Trânsrto Brasileiro, da Resoluçáo CONTRAN no 62312016,

da Lei Federal no 14.13312021e demais normas pertinentes.

6.16.11 - Os veiculos classificados como sucata que permanecerem sem arremataçâo apÓs sucessivos

cerlames poderão receber a destinaçáo legalmente cabível, mediante decisâo fundamentada da autoridade

competente, observadas as normas ambientais, pakimoniais e de trânsito aplicáveis.

6.16.12 - Todos os atos relacionados aos veiculos não arrematados deveráo constar em processo

administrativo próprio ou no processo principal do leilão, acompanhados da documentação comprobatória

conespondente, para Íins de fiscalização pelos órgâos de controle interno e externo.

6,16.'13 - 0 Leiloeiro oÍicial deverá manter registro atualizado dos veículos não aÍÍematados e disponibilizar

tais informações ao DEMUTRAN sempÍe que solicitado, inclusive para atendimento a audilorias, inspeções,

diligências e demandas dos órgãos de conkole.
6.16.14 - A Administração poderá determinar, a qualquer tempo, a adoção de medidas complementares para

a adequada gestão dos veiculos não arrematados, visando à preservação do interesse público, à eÍlciência

administrativa e à correta destinação dos bêns sob sua responsabilidade,

7. DO MODELO DE GESTÂO DO CONTRATO

7.1 - 0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei no 14.133, de2021,e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou

parcial.

7,2 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução

será pronogado automaticamenle pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples

apostila.

' ; i,rL,j...1 '. .i,.,. ' rr.
. ll-" \r.. - , ,il

:, . :r, ,_) ., 
i ,i

r:.i'rr'.':.i



ESTÀI-}Ü Úü CEARA
pREf Et'l-liliÀ l'?Ulil e ipr'rii-. : ii; -ii-'Â;iL,#"Ü I-:Ü I'ij-'i' j :

:i..:, :., - , colJlssÀoDEltc rrAÇÀo

llr

7.3 - As comunicaÇoes entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que

o ato exigir tal formalidade, admltindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim,

7.4 - O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa paÍa adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato.

7.S - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) Íiscal(is) do contrato, ou pelos

tolha N'
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trato acompanhará a execuçâo do contrato, para que sejam cumpridas todas as

7.9.3 0 gestor do contrato tomará provrdências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicaçáo de sançoes, a ser conduzido pela comlssão de que trata o art. I 58

da Lei no't4. 133. de 2021 , ou pelo age nte ou pelo setor com competência para lal, conforme o caso

respectivos substitutos
7,6 - 0 fiscal do con

condições estabelecidas no mesmo, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administraçâo.

7,6.1 - O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências

relacionadas à execução do mesmo, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas

ou dos defeitos observados.

7.6.2 - ldentificada qualquer inexatidão ou inegulaídade, o fiscal do contrato emitirá notiÍicaçoes para a

coneçâo da execução do contrato, determinando prazo para o feito.

7.ô,3'- O íscal informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situaÇão que demandar decisão ou adoção

de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for

o caso.

7.6.4 - A fiscalização dos contratos poderá realizar inspeçoes a qualquer tempo nos pátios, depósitos,

sistemas eletrônicos, documentos e registros relacionados aos veiculos submetidos a leilã0, devendo o

leiloeiro garantir acesso irrestrilo às informaçoes solicitadas, devendo prestar as informaçoes ao Íespectivo

fiscal de contrato ou a Autoridade competenle,

7,6,S - No caso de oconências que possam inviabilizar a execuÇão do contrato nas datas aprazadas, o fiscal

comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

7.7 - 0 gestor do contrato acompanhará os registÍos realizados pelo(s) Íiscal(is) do contrato, de todas as

oconênús relacionadas à execução do contràto e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

7.8 - O fiscal áo contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contrâtada, acompanhará o

empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos,

solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

7.8,1 Cáso oconam descumprimento das obrigaçóes contratuais, o Íiscal do conkato atuará

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

7,9 - O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e Íiscalização do

contrato,-contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento, a exemplo da

ordem de serviço/compra, do registro de oconências, das alteraçoes e das prorrogações contratuais,

elaborando relaúrio com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de

atendimento da finalidade da administração,

7.g.1 - O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para

fins de em-penho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação

e do pagamento da despesa no relatÓrio de riscos eventuais.

7.9.2 - ó gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliaçáo realizada pelos fiscais, quanlo ao

cumprimento de obrigações assumidas pela contratada, com menção ao seu desempenho.na execução

contiatual, baseado nós'indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas,

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

7.10 - O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil,

responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contralual

o término do contrato sob sua
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7,11 - A contratada deverá manter preposto aceito pela Administração para representáJa na execução do

contrato,
7.1i.1 - A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade,

desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

8. DO PAGAMENTO

8.1 - A comissáo do leiloeiro será exclusivamente paga pelo anematante, no percentu al de 5% (cinco por

cento) sobre o valor da arrematação

e.DAS OBRTGAç ÔEs DA CONTRATANTE

9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigaçÕes assumidas pe la Contratada, de acordo com o futuro

contrato;
g,2 - Receber o objeto no prazo e condiçoes estabelecidas neste Termo de Referência, vinculado ao futuro

contrato;
9.3 - Notificar a Contratada, por escrito, sobre vicios, defeitos ou inconeçoes veriÍicadas no objeto fornecido,

para que seja por ele substituído, reparado ou conigido, no total ou em parle, às suas expensas;

9.4 - Acompanhar e Íiscalizar a execução do futuro contrato e o cumprimento das obrigaçoes pela Contratada;
g,5 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela inconkoversa da execução

do objeto, para efeito de liquidaçáo e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,

quanto à dimensã0, qualidade e quantidade, conÍorme Art. 143, da Lei no 14.13312021 ,

g,6 - Efetuar o pagamento à Contratada do valor conespondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma

e condições estabelecidos neste Termo de Referência e no futuro Contralo, quando for o caso;

9.7 - Aplicar à ContÍatada as sanÇÔes previstas na lei e no futuro Conkato;

9.8 - Cientificar o Ôrgão competente para adoção das medidas cabíveis, quando do descumprimento de

obrigaçoes pela Contratada;

9.9 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçoes e reclamações relacionadas à execução do

Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatÓrios ou de

nenhum interesse para a boa execução do ajuste;

9.9,1 - A Adminiskação terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento,

para decidir, admitida a pronogação por lgual periodo, quando motivada;

9.'10 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econÔmico-Íinanceiro feitos pela

contratada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, quando foro caso;

9,'11 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do conkato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

10. DAS OBRTGAçÔES DA CoNTRATADA

10.1 - Responsabilizar-se pelos vicios e danos deconentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do

Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

10.2 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

10.3 - Atender às determinações regulares emitidas pelo Íiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior

(aí, 137, ll, da Lei n0 14.'133, de 2021)e prestar todo esclarecimenlo ou informação por eles solicitados;

10.4 - Reparar, conigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no lotal ou em parle, no prazo

fixado pelo Ílscal do contrato, os produtos/materiais nos quais se verificarem vicios, defeitos ou incorreçoes

resultantes da execução ou dos materiais empregados;

10,5 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a Íiscalização ou
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o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos, o valor correspondente aos danos sofridos;

iO.O - entregar ao setor responsável pela fiscalizaçâo do conkato, junto com a Nota Fiscal para Ílns de

pagamento, ós seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão

coíjunta reiativa aõs tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem.a regularidade

peránte a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicilio ou sede da contÍatadai 4) Certidão de

iiegularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas - CNDT;

10i - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçôes lrabalhistas,- previdenciárias, fiscais,

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuia inadimplência não tÍansfeÍe a

responsabilidade ao contÍatante e não poderá onerar o objelo do contralo;

10,b - Comunicar ao Fiscal do contraio, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se

veriÍique no local da execução do objeto contratual;

ió Sl-paratisar, por determinação âa Contratante, qualquer atividade que náo esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;

10.10 - Manter durante toda a vigência do contrato, eà compatibilidade com as obrigaçoes assumidas, todas

as condições exigidas para habilitação;

tó.it - curprir,-ourante lodo o período de execução do-contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com'deíciência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (arl. 'l'16, da Lei n0 14.133, de 2021);

iõ iá -'co,nprou.1 ai.se*a àà ..rgot a que se refere a cláusula acima, no prazo Íixado pelo fiscal do

contrato com a indicação dos ..pr.gádot qr. preencheram as referidas vagas (art. 1 16, parágrafo único, da

Lei no 14,133, de2021);
ió.iS - Gràrd" rigilo áobre todas as informações obtidas em deconência do cumprimento do contrato;

10,14 - Arcar com- o Ônus decorrente de evântual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos cuslos variáveis deconentes de fatores futuros e incertos, devendo

ioripfàÀenta-fot, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatôri-o para o.atendimento do

objeio da contratação, exceto quando oconer algum dos eventos anolados no at" 124,11, d' da Lei n0 '14 133'

de202l;
,10.,15 - óumprir, além dos postulados legais vigentes de àmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança da Conkatante;

iolt6 -'lto..r os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao peíeito

crrprimento das cláusulai do contrato, fornecendo oS materiais, equipamentos, 
. 
ferramentas e utensílios

àãrãnO.Oos, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomenda@es de boa técnica e a

legislação de regência;

10,17 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no 13 709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eÍicazes pãra proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da

execuçáo do futuro contrato;
,10.1g'- Conduzir os trabalhos com estrila observância às normas da legislaçáo pertinente, cumprindo as

determinaçoes dos Poderes Públicos;
,10.19 - Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças

nós métodos executivos que fujam às especificaçôes do memorial descritivo ou instrumento congênere;

fó:ó - lao permitir a utilizaçáo de quaiquer trábalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprenoiz pará os maiores de quatoee anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos

em trabalho notumo, perigoso ou insalubre

iô.ir : óÀ rHiÊcnnçEô E APoto oPERAcIoNAL JUNTo Aos SISTEMAS Do SENATRAN E DETRAN

PARA O LOTE 2:

10.21.1 - O Leiloeiro OÍicial credenciado deverá prestar apoio técnico e operacional ao Departamento

trlunicipat de Trânsito - DEMUTRAN em todas as etapas relacionadas à regularização, transferência, baixa,

,,,1i,_ I.r lílir rr tr.l
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desvinculaçáo de débitos, bloqueios, restrições administrativas e demais procedimentos necessários à

efetivação dos resultados dos leilôes realizados.

10.21.i - O Leiloeiro deverá possuir conhecimento técnico e operacional acerca dos procedimentos

estabelecidos pela Secretaria Nacional de Trânsito - SENATRAN, pelo Departamento Estadual de Trânsito

do Ceará - OgfmfVCg e demais órgãos integranles do Sistema Nacional de Trânsito, necessários à

adequada execução dos serviços contratados,

10,21 ,3 - Constituem obrigações do Leiloeiro Oflcial:

| - auxiliar o DEMUTRAú na conferência e organização das informaçoes cadastrais dos veiculos destinados

a leilão;

ll - apoiar a elaboração e conferência dos relatórios e documentos necessários à transferência da

propriedade dos veiculos classificados como conservados;
jll- auxiliar na identificaçáo de restriçóes administrativas, judiciais, financeiras ou kibutárias incidentes sobre

os veiculos;
tV - prestar supoíe lécnico quanto aos procedimentos de baixa deÍinitiva de veiculos classiÍicados como

sucata, observadas as normas vigentes;

V - disponibilizar informaçoes etocumentos necessárjos à atualizaçáo dos registros junto ao DETRAN/CE,

SENATRAN e demais órgãos competentes;

úl - forn..., relatórios iletrônicos contendo a identificação dos veiculos leiloados, arrematantes, valores

anecadados e demais informaçôes necessárias ao encenamento dos procedimentos administrativos'

lO.il,,q - O Leiloeiro deverá dísponibilizar sistema informatizado compativel com a exportaçâo de dados em

foiÀato eletrônico, permitindo a integração, compartilhamento e fornecimento de informações necessárias

aos procedimentos administrativos conduzidos pelo DEMUTRAN'

ióZ!.S - S.rpr. que solicitado pela Administraçã0, o Leiloeiro deverá fornecer planilhas, relatórios, arquivos

O,g[ais e documenios complementares destinados à alimentaçâo dos sistemas utilizados pelo DEMUTRAN,

DETRAN/CE, SENATRAN ou ouÍos órgáos competentes.

tO Zt O - O apoio operacional prestado-pelo Leiloeiro não transfere a este as competências legais akibuídas

ao ãrgao executivo de trânsito, permanecendo sob responsabilidade exclusiva do DEMUTRAN a prática dos

atos ãdministrativos que dependam de competência legal especifica'

iô.ái7 - O O.r.rmpiirento das obrigações previstas neste item sujeitará o Leiloeiro às sanções previstas no

edital, no contrato e na legislaçáo ãpiicavet, sem p§uizo da responsabilização por eventuais prejuízos

causados à Administraçáo ou a terceiros.

11 - DAS |NFRAçOES E SANçÔES A MINISTRATIVASD

1 1 .1 - Comete infração administrativa, nos termos da lei , o concorrente que, com dolo ou culPa

11.1,1 Deixar de entregar a documenlação exigida para o processo ou não entÍegar qualquer documento

ue tenha sido solicitado pelo(a) Administração durante o procedimento;

1 1.1.2 - Salvo em decorrên cia de fato superveniente, devidamente justiÍicado, não mantiver a proposta em
q

especial quando:

a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

bi Recusar-se a enviar o detalhamento da proposla quando exigivel;

ci Pedir pam ser desclassiÍicado quando encenada a etapa competitiva; ou

d) Deixar de apresentar amostra, quando Íor o caso;

ei Apresentar proposta em desamrdo com as especificações do instrumento convocatório;

ti.1,g - Uao celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contrataÇão, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

1 1 .1.3.'l - Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou, quando for o caso a ata de registro de preço,

ou ainda aceitar ou retirar oinstrumento equivalente no prazo estabelecido pela Adminiskação;
.l 

1 ,1.4 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o processo ou prestar declaração falsa

durante o lrâmite;

.flti
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'11.1.5 - Fraudaro processo;

1 
.1.1 

,ô - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

b) lnduzir deliberadamente a erro no julgamento;

c) Apresentar amostra falsificada ou deteriorada, no caso de solicitação de amostras;
'1 1 .'1.7 - Praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos do processo;

11.1.8 - Praticar ato lesivo previsto no art, 50 da Lei n0 12.846, de 2013;

11.2 - Com fulcro na Lei nb t4,133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos

concorrentes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuizo das responsabllidades civil e criminal:

11.2,'1 - Advertência;

1 1.2.2 - Multa;

1 1 ,2.3 - lmpedimento de licitar e contratar e;

i f .ã.+ - Od.i"rçao de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanlo perdurarem os motlvos determinantes

da punição ou até que sela promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade'

1 
'1 .3 - Na aplicaçáo das sanÇoes serão considerados:

1 1 .3,1 - A natureza e a gravidade da infração cometida;

1 1 .3.2 - As peculiaridades do caso concreto;

1 1.3,3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

11,3.4 - Os danos que dela provierem para a Administração Pública:
,11.3.5 - A implantação ou o aperíeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçoes

dos órgãos de controle,

11.4 -Á mufta será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato, recolhida no

prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial'

\l.i.l-prrrasinÍraçoesprevistasnositens 11.1.1,11.1.2àtt.t.g,amultaseráde0,50/0a15%dovalordo

conkato.
lt..q,.z-prrrasinfraçõesprevistasnositens11.1.4,11.1.5,11.1.6, 11.1.7 e11.1,8,amultaseráde15%a

30% do valor do contrato.

ii.5 - Àr r*çO.r de adverlência, impedimento de licitar e contratar e declaraçáo de inidoneidade para licitar

ou contratar p'oderão ser aplicadas, cumulativamente ou nã0, à penalidade de multa.

i t .O - 1. apiicaçao da sançáo de multa será facullada a defesa do interessado no pÍazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimaçáo.

il.i'- n i.nçao de impedimento d'e licitar e contratar será aplicada ao responsável em deconência das

infrações adminlstrativas relacionadas nos itens 11.1 1, 11.1 2 e 1 
'1 

1 .3, quando não se justiÍicar a imposição

áó pànatidaOe mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contÍatar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta do eite Íederativo a qual pertencer o Órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos'

11,g - poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar,

em deconência da prática das inÍraçoes dispostas nos itens 11 .1 ,4, 1 1.1.5, 1 1.1.6, 1 1 .1 ,7 e 1 1.1 .8, bem como

pelas inÍrações administrativas previstas nos itens 11.1.1,11.1.2 e '11 1.3 que justiÍiquem a imposição de

penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo

previsto no art, 156, §50, da Lei n0 14J3312021.

i1.9 - A 1..ura inluitiÍicada do adjudicatário em assinar o conlrato ou a ata de regisko de preço, ou em

aceitar ou retirar ô instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Adminiskação, descrita no item

11.1,3,1., caracterizará o descumpiimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à

imediata perda da garantia de proposta em Íavor do órgáo ou entidade promotoÍa do procedimento, quando

tiver sido exigida, nós termos do art. 45, §40 da lN SEGES/ME no 73, de 2022'

1 1.10 - A ap-uração de responsabilidade- relacionada às sançoes de impedimento de licitar e contratar e de

declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais. servidores pÚblicos

pertencentes áor ser. quadros permanentes, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o
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licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaÇão,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir,

11.11 - Caberá recurso no prazo de '15 (quinze) dias úteis da aplicação das sançoes de advertência, multa e

impedimento de llcitar e contratar, contado da data da intimaçã0, o qual será dirigido à autoridade que tiver

proferido a decisão reconida, que, se não a reconsiderar no pÍazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o

1...rrro .0, sua motivação à autoridade superior, que deverá proÍerir sua decisão no prazo máximo de 20

(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos,

\1.12' - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de

inidoneidade para licitar ou iontratar no prazo de 15 (quinze) dias Úteis, contado da data da intimação, e

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias Úteis, contado do seu recebimento'

11.13 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão reconida até

que sobrevenha decisão Íinal da autoridade competente.

it.ta - I aplicação das sançoes previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral dos danos causados.

12-DOTAçÃo ORçAMENTÂRh

tt.t futura contrataÇão não irá gerar Ônus para a Administraçáo Pública do Municipio de Juazeiro do
A

Norte/CE, As despesas decorrentes da presente contrataÇão correrão por conta do anematante.

13 . DAS D|SPoS|çÔES GERAIS

13.1 Pode rá o Município de Juazeiro do Norte revogar o presente Processo, no todo ou em Parte, Por

conveniência adminiskativa e interesse público, deconente de fato superveniente, devidamente justificado

13.2 - O Município de Juazeiro do Norte deverá anular o presente Processo, no todo ou em Parte, sempre que

í4. DO FORO

acontecer ilegalidade, de ofÍcio ou por provocação.

13,3 - A anuiação do processo não gera direiío à indenizaçã0, ressalvada o disposto no parágrafo único do

Art.71 da Lei Federal n0.14.133121

rà,+ Àpor a Íase de classiÍicação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo justo

deconente de fato superveniente e aceito pela Administração'

13.5 - Em caso de manifestação de desisiência do fomeiedor, fica caracterizado descumprimento total da(s)

oúrúEáo(Ot.) assumida(s), sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da

õãr.",.,ti. oà proposta, casà 
'traja, 

em favor do órgáo ou entidaóe promotora, conÍorme estabelecido no Art, 90,

§ 50, da Lei Federal no 14.13312021 .

13.6 - Salientamos que se porventura alguma situação não prevista neste lnstrumento oconer, todas as

consequências de sua existência serão regidas pela Lei Federal n" 14 13312021

14.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Juaze

execuÇão do futuro Conkato que não possam ser

14 133t21.

Juazeiro do Norte/CE, 29 de maio de 2026

E para dirimir os litigios que deconerem da

a conciliação, conforme art. 92, §10, da Lei no
iro do Norte/C

compostos pel

Francisco lio Alves da Silva Cláu ilv

Ordenador de Despesa Orden

Secretaria Municipal de Administração Secretaria Municipal de Segurança Públ rca Cidadania
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ANEXO II

TERMO DE ADESÃO EO CNEOEHCIAMENTO

cREDENCIAMENTO N0 2026.06.1 1.1

COIIISSÀO OE LICIíACAO

tolhaH' L,l Ir\'

Atravésdopresente,oleiloeiro-,inscritonoCPFsoboio-'telefone(-)-'e-
màit , ,.sioente no endereço]lãuo-, no Munlcipio de-/-' portado(a) do. documento

de ldentidade no_,I-em aderir ao-credenciamento para contratação de leiloeiro público oficial

com a Íinalidade de preparar, orgánort, divulgar e intermediar a alienaçáo de bens móveis, inservíveis do

ú-r.i.ipi. de Juazeiro Oo nott lôÊ, .onÍorme- especificações constantes no edital, termo de referência e

A futura contratação não irá gerar Ônus para a Administração Pública do Municipio de Juazeiro do Norle/cE'

Âr;;õ;;J;órrentes da 
-presente 

contrataÇão correráo por conta do arrematante'

o valor da anematação do bem será depositado em conta a ser informada pela Administração Municipal'

o valor da comissão do leiloeiro será depositado em contâ indicada diretamente pelo leiloeiro, de sua

anexos

titularidade, no edital de leilão

Este instrumenlo não confere exclusividade de indicaçáo ao Leiloeiro, podendo a Administração indicar outro,

constalada a insuticiência de desempenho'

condiçôes nele estabelecidas,

Por ser verdade, Íirmo a presente maniÍestação de vontade'

Local e data:

DECLARO, por este ato juridico, ter prévia ciência e compreensã0, em tempo hábil e suficiente' do obieto'

das cláusulas e dos requisitos tá6iãnt." no edital acima identificado, havendo anuência integral às

Nome do Leiloeiro Ofici

Leiloeiro Oficial - n" (Registro na Junta

al e Assinatura

Comercial do Estado do Ceará)

0í

- SEADminiska

nbe s móveidealitsoaofi enaÉor0sloei paraleideContr atação
doà ancene ssáriosatos 0rg izaçáo0stodosctn ndoluin rvse

dorealsU izaçáolo di taçâo,0s tes,dm die açáolgsposição
cit 0 nêIm d0s çábend0snê a p0etasc0nde tÍegtaçâopres

tcln deMuSea cíetariaadoncul palú ic0blde lã0idal demod p

Lote í: Se ãonAdmle deflSocrotaloe dÍ0 Id0 lêiê

oDAA SE00ETD LA HÃ0RIESCDITEM
UND OTD PERCENTUAL

SERV 0l 5o/o
iveis,

leilã0,
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TERMO DE ADESÃO AO CREDENCIAMENTO

cREDENCIAMENTO N0 2026.06.1 1.1

anex0s

titularidade, no edital de leilão

Este instrumento não conÍere exclusividade de indicaçáo ao Leiloeiro, podendo a Administração indicar outro'

constatada a insuÍlciência de desempenho'

condiçoes nele estabelecidas

Por ser verdade, firmo a presente manifestação de vontade

Local e data:

I:r'i.:: 'i; :i;-: ',. L-r{RÀ

F RITEITLí iSÂ M LlItiLi.ÊÀi. rf -t'",1\Iü
Cl,Í l3l: 07.:]74.fiS J,l SÜÜ1

0 0E LtcrTÂcÀo

0ü []u

Através do presente, o leiloeiro-, inscrito no CPF sob o 0o-' teleÍone (-)-' e-

,àit r.iio.nt no endereço]Jãã-, no Município de-/-' portado(a) do documento

de ldenldade no_,-vem aderir ao-credenciamento para mntratação de leiloeiro 
,público 

oficial

com a finalidade de preparar, ,gãniràt, divulgar e intermediar a alienação de bens móveis. inserviveis do

ú-rni.lpio de Juazeiro Oo tlortelóÊ, coníormi especificações constantes no edital' termo de reíerência e

A Íutura conÍatação náo irá gerar Ônus para a Administração Públlca do Municipio de Juazeiro do Norte/cE'

Àt oãtpút o.ónentes da presente contralação correrão por conta do arrematante'

o valor da arÍematação do bem será depositado em conta a ser informada pela Adminiskação Municipal'

o valor da comissão do leiloeiro será depositado em conta indicada diretamente pelo lelloeiro, de sua

DEcLARo, poÍ este ato juridico, ter prévia ciência e compreensá0, em tempo hábil e suÍiciente, do objeto,

das cláusulas e dos requisitos .ór,liáttã" no edital acima identificado, havendo anuência integral às

Nome do Leiloeiro

Leiloeiro Oficial - n' (Registro na J
OÍicial e Assinatura

unta Comercial do Estado do Ceará)

02

do leiloêlro do DLote 2: Serv rtamento MuniciPal dB TÍânsito

ITEM DESCRTç Ão DETALHADA DO SERVIçO UND QTD PERCENTUAL

UO ntÍat ção de le 0e ro paÍa prep Íal 0Ioan zal c0n dU2 I Iel lÕes

pú b icos em tod S as SU as fasês para a tien açâ0 d ve icul0s

reend do CUIa re p0n Sabi tidade de desfazim ento esteja a carg0 d
ap

D EMuTRAN d JuazerÍ0 d0
Departamento M u n iopal de TÍâns Ito e

Norte/CE

SERV 0í 5%

l,rJa, a, il|, iir ii]llr) ll:-

FI
SU
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ANEXO III

MODELO DE DECLARAçÃO UNIFICADA



-" l:. t:.

Pltti'l:Ír i,,l: .r:. rtUfrül(-;lr'Ê,i. ui; ii,iirl-i:i.Ít(, -.

-a'i i'}J : ü I.9 ;'.l.t.iÊ 2r'f tÉÜÜ1- 14

ANEXolll
MODELO DE DECLARAçÂO UNIFICADA

CREDENCIAMENTO NO 2026,06.11,1

COI!ISSÀO O

tolha No b ffiile
E LIC

Ao agente de contratação e equipe de apoio

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE

EDITAL DE CREDENCIAMENTO NO 2026,06.í1.1

Pelo presente instrumenlo, o leiloeiro

..,......, residenle e domicillado em .,..,

Locale data

,, inscrito no CPF no

a) A proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos Íabalhistas

ãir.órràOor na Constituiçáo Federal, nas biõ trabalhistas, nas normas infralegais, nas convençoes coletivas

de trãbalho e nos termos de aiustamento de conduta;

b) Náo possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,

pârigosà ou insatubre à menores de 16 (de)esieis) anos.em qualquer_trabalho, 1flyo_n1 
condiÇão de

ãpá]Ji. prrtir JÀ 14 (quatoze) anos, nos termos do inciso XXX;ll, do Art.7o da Constituiçâo Federal;

c) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência

§ocial, previstas em lei e em outras normas especificas;

d) Atende aos requisitos de habilitaçã0, e que responderá pela veracidade das informaçÕes prestadas, na

forma da lei.

,..,..., DECLARA qUC

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração unificada

(Assinatura do Responsável Legal)

RG no

CPF no

e) Declaração de que, no caso das contrataçoes que envolvam obras públlcas ou prestação de serviços,

àump,ira ,L exigências de reserva de cargos para presos em regime semiaberto, aberlo,.em livramento

.õ.ú.úta, .grãssos do sistema prisional ãjovens egressos do sistema socioeducativo, sendo o mínimo de

iór; ú;rrc;...t0) para os jovens do sistema socioeducativo, na condição de aprendiz, previstas na Lei

f,frridú.i'n; SAOS'O! Oa Oó lutno de 2025 e em outras normas especificas, ressalvados os casos

enquadrados artigo 20, §20 da referida lei.

I ,rírit,', í ,ittir- .(.:!' ir, llll ilr', .lri,r",rr ,

,ffi
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MINUTA DO TERMO DE CONTRATO
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ANEXO IV

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

cREDENCIAMENTo N0 2026,06.'1',|,1

CONTRATO NO

P:j l,i.r,tt]l:IRL: r-',i'' ;t:r

COTIISS

tolha No

ÀO DE LICITA

TERMO DE CONTRATO PARA PRESTAÇÃO

DE SERVIÇOS, QUE FAZEM ENTRE SI, O
MUNICíPIO DE JUAZEIRO DO NORTE/CE, E

O LEILOEIRO

NOS TERMOS DA LEI FEDERAL N" '14.133 DE

1'DE ABRIL DÊ2021.

o MUNtclplo DE JUAZEIRO Do NoRTE, Estado do Ceará, pessoa juridica de direito pÚblico intemo,

inscrito no cNpJ/MF sob o no 07.9740820001-'14, neste ato representado pelo seu ordenado(a), S(a)

..,....--....-.......... inscrito no CPF sob no ,.,..,...,.,........., portador da Carteira de

ldentidade no , residente e oomlcitiaoo neste município, doravante denominada ooNTRATANTE

e, o(a) S(a),.,.. ...... ...., . ., leiloeiro oficial, inscrito(a) no CPF sob o no, portado(a) da Carteira de

ldentidade n" ,..,.,.......,..,.................,'residente e domiciliado(â) , doravante designada CONTRATADA'

tendo em vista o que consta no ediial de credenciamenlo nô ...1...... e em observància às disposições da Lei

reoerat n"14.13i,de1"deabrii de2021 ealteraçõesposterioresedaLei Federal n08.078,de'1990-

Cóãúà oe Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente termo de contrato, deconente do

õtrãiramento Público (Credencàmentol no 2026.06.í1'í, mediante as cláusulas e condições a seguir

enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

tnr.*o'U, oui.ruadas as especificaçoes ali estabelecidas, bem como as demais condiçóes constantes n0

àdit.l, ,n ro., na proposta vencedoia, os quais integram este instrumento, independente de transcriçáo

1.2. Discriminação do objeto:

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA FSRMA DE PRESTAçÃ9 DoS SERVIçSS E FqRMA DE EXECUÇ49

i..1. óadacontrato durará até que seu objeto seja executado, em conformidade com o planejamento do leilão

que será realizado em conjunto entre o Municipio de Juazeiro do Norte e o leiloeiro contratado'

à.2. Os eventos contratuai! que recairem em datas posteriores à extinção da vigência do contrato (prestaçÕes

ã. .ãnt.t, pagamentos etc.) deverão ser executados em total conformidade com as condiçÕes e exigências

previstas neste contrato.

) S Nao há data previamente definida paÍa a Íealizaçáo dos leilões, ocorrendo estes apenas a partir da

demanda apresentada pelo Município

3, CLÁUSULA TERCEIRA. DA VIGÊNCA

á.t--b pr.r.nt. contrato terá vigência de até 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, na forma

ào rrtigã tOs, áa lei n" i4.133í2021,ou enquanio deconer o fornecimento dos produtos dentro da vigência

do mesmo.

àl . t - O prazo Oe vigência será automaticamente pronogado, independentemente de termo aditivo, quando o

óUjeto naô Íor conclu'ido no periodo Íirmado acima, ressálvadas as providências cabiveis no caso de culpa da

contratada, previslas neste instrumento.
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4. CLÁUSULA QUARTA. DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO

+.t, À rerrnerrção do leiloeiro contratado para realizar leiláo será constituida exclusivamente da comissão

de 5% (cinco por cento) calculada sobre o valor de venda de cada bem, ou lote' negociado em leiláo,

cõUr.Oa, tem a interveniência do Municipio, pelo próprio leiloeiro, diretamente dos respectivos anematantes

áó, úni, conÍorme prescreve o §20 do a(, 42 do Decreto no 21.98'l/32, combinado com o parágrafo único do

an.24 do mesmo decreto.

+.à. Ê, t'úOt t. alguma o leiloeiro poderá realizar retençáo parcial ou total do valor de venda dos bens' que

será repassado integralmente ao Munlcípio,

+:, Ài,"r.nt. con-trataçáo não irá gerar ônus para a Administração Pública do Municipio de Juazeiro do

Norte/CE.

5. CLAUSULA QUINTA- DA FISCALIZAÇÂO

5.1. A fiscalizaçâo do contrato seããa'tizaOa por meio de servidor devidamente designado através de

portaria.

ã:. ôàu.a a(os) fiscal(is) da contrataçã0, verificar seos itens, objeto do presente 69NTRAT9, atendem a

üã6 ã, 6p..irilaçoes e oemaii reluisitos exigidos, bem como todos os atos que se Íizerem necessários

para o adimplemento a que ,. 1rf.ri,'o objeto liãitado, orientando as autoridades da necessidade de serem

aplicadas sanÇões ou a rescisão conkatual.

ãlá. O i".rl dà contrato anotará todàs ás oconências relacionadas à execução do contrato, com-a descrição

doqueÍornecessáriopara,"grlãü.iaodasÍaltasoudosdefeitosobservados 
(Lei Federal n0 14'133'de

2021,an.117, §10);

sí ioenriticaoã qualquer inexatidão ou inegula1dade, o Íscal do contrato inÍormará ao gestor, para que

sejam adotadas as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso'

ãi. Áãmesao, totat ou parciaf dãfÁcalizaçao, náo eximirá o leiloeiro da integral responsabilidade pelos

encargos ou serviços que são de sua competência'

6. CLÁUSULA SEXTA - DA LEGISLAçÃO APLICÁVEL A ESTE CONTRATO E AOS CASOS OMISSOS

O.r. É.t. r*trao,.g.-r. parJÉpodições expressas na Lei.Federal no 14.13312021 e pelos preceltos de

ãir.ito p,:Ufoo, sendo apticàOos, suptetivàmente, os principios da teoria geral dos contratos e as disposiçoes

de direito privado.

6.2. Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida lei, reconendo-se à analogla, aos costumes e aos

principios gerais do direito.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO DESCREDENCIAMENTO E DA RESCISÃO DO CONTRATO

7,1 . Dos motivos para o descredenciamento:

7.'1,1. Do municipio, sem prévio aviso, quando:

a) O credenciado deixar de cumprir qualquer cláusula e condição deste contrato;

;í ó ã;;ãd; pàticar atos tiauoulentos no intuito de auferir para si ou para outrem vantagem llícita;

ãí Éiã.i-Àuú.*iada a incapacidade do credenciado de cumprir as obrigações assumidas devidamente

caracterizadas em relatório circunstanciado de inspeção;

ãipãiàiããr o. intereise púbtióo áe atta relevàncla, mediante despacho motivado e justiÍicado da Prefeitura

Municipal;

e) Em razão de casos Íortuito ou força maior;

0'in.qrito qr..ouber nas outras hlpóteses do art, 137 da Lei Federal n"14 133/21'

7 .1.2. P elo credenciado:

.i ü.0ántã iãti.lt.çao escrita e devidamente justificada ao município, com antecedência mínima de 60

(sessenta) dias.
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7,2. A CONTRATANTE poderá considerar rescindido este contrato, de pleno direito, independentemente de

qualquer notiÍicaçáo ou aviso prévio, judicial ou extrajudicial, sel

a) No caso de dolo, simulação ou fraude na execução do contratado;

úi n CO1ffmflDA não iniciar os trabalhos dentro de 2 (dois) dias contados da data do recebimento da

,,órdem de serviç0" ou interrompê-los por mais de vinte dias conseculivos, sem justiÍicativa aceita pela

CONTRATANTE.
.1 úor.6or de atraso supeôr a 15 (quinze) dias na entrega dos serviços, ressalvados os motivos de justa

câusa e força maior invocados pela contratada e aceilos pela contratante, ou previstos em lei;

àiÀ ôo11rheuoA, sem prévia autorizaçâo da CONTRATANTE, ceder o presente contrato, no todo ou em

parte;

ãin ôOUfp1rmA não atender às exigências da CONTRATANTE relativamente a defeitos ou imperfelçoes

dâs serviços, ou com respeito a quaisquãrdos materiais, dos equipamentos e da mão-de-obra utilizados:

n À COlfinlfnOA deixar de cumprir qualquer cláusula, condiçôes ou obrigaçoes previstas neste contrato ou

dele deconente;

7.3. A rescisão do contrato poderá ocorrer administrativamente por ato unilateral ,e escrito da

CoNTRATANTE, nos casos previstos anteriormente, judicialmente nos termos da legislação processual,

t ipot r. ., qú' a parte culpada responderá pelo pagamento. das perdas e danos, ou amigavelmente' por

acordo entre as partes, reduzido a termo no processo de contrataçáo'

7,4, A rescisâo administrativa acanetará as seguintes consequências:

.j nrrrnçao 
'r.Jiàta 

pela C6NTRATANTE ào objeto do contrato, ou somente de parte dele, no estado e

locais em que se encontrem;

b) Responsabilidade da coNTRATADA pelos prejuizos causados à coNTRATANTE,

ilS. pdf. inexecuçáo total ou parcial do contráto,'independenlemente de rescisâo, a CONTRATANTE poderá

aplicar à CONTúTADA a penalidade de declará-la inidônea para futuros contratos.

7.6. Em todos e quaisquer casos de rescisão é assegurado à ooNTRATADA o recebimento de seus créditos,

peto5moOos . fôrrri estabelecidas neste contrató, descontando as multas a ela atribuída, bem como o

direito de ampla defesa.

8, CLAUSULA OTTAVA - DAS OBRTGAçÔES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

8,1 . São obrigações da CONTRATADA:

8.1,1. Planejãr, em conjunto com o Município, todas as fases do leilão e a executá-las em conformidade com

este planejamento;

8,t,2. luxitiar o Município na composição de lotes de bens para venda, de modo a torná-los atrativos para o

mercado,

8.1,3. Apresentar previamente a minuta de cada aviso de leilão de bens, de que trata o art. 38 do Decreto no

21.g81132, indicando o veiculo de divulgação e o respectivo custo, observando, ainda, que:

i. os avisos de leilão deverão ser elaborados em conformidade com os padrões definidos pelo l/unicÍpio;

ii o leiloeiro contralado só poderá proceder à publicação do aviso de leilão depois de o Município autorizálo'

o que será feito à vista da aprovação da minula, âa aceitação do custo previsto para publicaçáo e da

concordància com o veiculo de comúnicação proposto para divulgaçã0, sob pena de não ter as respectivas

despesas ressarcidas, caso o Municipio as considere exorbitanles'

li,ár àrú0. para divúlgação de que trata o art. 38 do Decreto no 21.981l32deveráo atender também a Lei

Federal no 14i.133t2021-, nãD obstante o Municipio realize outra publicação da mesma natureza;

iv. os custos de divulgação dos avisos deverão se restringir àqueles constantes no respectivo contrato

Ílrmado com o MunicíPio,

á i +. Encamintrar ao Municipio uma cópia de cada publicaçáo realizada em jornal de grande circulaÇão, no

prazo de até 2 (dois) dias úteis a partir da respectiva publicação'

b,1.S. pr.r.1. pagamento somente a vista para todos os bens do Município que venham a ser vendidos em

leilã0.

r' ,ti :l ' i
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g,,1,6. Realizar os leilões de bens móveis do Municipio com estrita observância da legislação pertinente e do

planejamento elaborado em coniunto com o Município e não entregar os bens negociados aos respectivos

arrematantes antes de recebido integralmente o valor conespondente'

8.1,7. Preencher o CertiÍicado de Éegistro de Veiculo - CRV/DUT (documento de transÍeéncia) de cada

veÍculo do Município vendido em leilãó, com os dados do respectivo anematante, responsabilizando-se por

erenú.is rasuras e extraviOs, bem como providenciar a assinatura do comprador com o reconhecimento de

firr. po|. autenticidade em cartório e entregá-lo ao Municipio, acompanhado de 2 (duas) cópias do

àóiumento Oe identidade (RG) e CPF do arremãtante, para Íins de assinatura pela autoridade competente

á.,1.á. pr.sta contas ao UuÁiciiio de cada leilão realizado ate 5 (cinco) dias úteis apos sua respectiva

rea|zaçáo.
O.i.O.-úanter sigiro dos serviços contratados e de dados processados, inclusive da documentaçâo'

8,2, Além das obrigaçÔes previstas no edital, anexos, termo de referência e demais normais legais

pertinentes, sáo obrigaçoes da CONTRATANTE:

ã2.i.ôiúniUifizar iocãt adequado para a realizaçáo dos leilões nas dependências do MunicÍpio'

Ai.i..Z.. Á^n":", em conjunto com o leiloeiro contiatado todas as fases do leilã0, de modo que pgssam ser

rioorosamente cumoridas as exigências legais'

iii.ã,õ;;;;;i; [ir.o oãrãiràl,, elaboraão em conjunlo com_o teiloeiro contrarado, providenclar:

i ã. tãÃpó nauir as pubticaçoes legais a que se refe're o aí. 55 da Lei Federal no 14.133121;

ii.,teã tirO.lOi6 Ut.is Oá+"tãnt.çãô O".ada minuta de aviso de leilão a ser publicado pelo leiloeiro

iontraúO'à, ãnafise quanto à d;à,-ào custo e ao veiculo de comunicação proposto para o aviso e

pronunciamenlo conclusivo, autorizando ou nâo a divulgação proposta

ã à.+ fritir, à vista das notas àe arrematação do leiloeiro contratado, os documentos fiscals e outros que a

r.i àrigi1' pàr. torralizaçáo da uénOã Oot bens negociados em leilão público, pelo leiloeiro.contratado'

a,Z.á.h..i.,.i,, confoime g d Oãà'f. +Z do Dãcreto no 2t.981132, as despesas realizadas pelo leiloeiro

ãontrrtrào .0. a divulgaçãide cáda leilao em ;ornal de grande circulaçág, em até 5 (cinco) dias Úteis

9. CLÁUSULA NONA - DAS SANçOES E PENALIDADES

ó.f ,ó Oá.*.primento total ou pàrcial das obrigaçoes assumidas pela CONTRATADA caracterizará sua

inaoiÃptoncn impticando, ,.gúnãà , gravidade-, em multa de até 5% (cinco por cento), consoante

deteÍminações da Lei Federal n' 14.13312021'

ó), Á àpriàrçao da multa, segundo o caso, não eximirá o credenciado de sofrer outras sançoes previstas na

Lei Federal n' 14.133121.

9,3. As multas não têm caráter compensatÓrio, são independentes e cumulalivas e não exlmem a

credenciada da prestação do serviço.

10. CLÁUSULA DÉCtm- Oos REcuRsos oRçAMENTÁRIOS

10.'1. A contratação não irá g.ã|. ànut p"r. Administraçao Pública do Município de Juazeiro do Norte/CE'

As despesas deànentes da-presente contratação coneÍão por conta do arrematante.

1 1, CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA ALTERAçÃO DO CONTRATo

11,1. O contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas desde que ocona motivo relevante e

devidamente justificado pelo Poder Público

12. 6LAU5ULA DÉclMA SEGUNDA - DA MANUTENçÂO DAs çONDIçÔES DE HABILITAçÃo E

ouALlFlCAçÃO .,, .,:, i- - - _- ^1..
12.1, A contratada deverá manter durante a execuçáo do contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes por

eÉ assumidas, todas as condiçoes de habilitação e qualificação exigidas na licitação,

,:. .i ;;l . i.,r. i, '-,
.,r, ll .1 ). 1..r. ,r,
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

t].t, O foro para solucionar os litígios que decorerem da execução deste termo de contrato será o da

Comarca de Juazeiro do Norte/CE,

14. CLÁUSULA DÉCtttll ouantl- DlsPosçÔES FINAIS

lq.l iazem parle integrante deste contrato inãependente de transcrição o edital de credenciamento, seus

anexos e a proposta da CONTRATADA.

14.2. Este contialo se sujeita ainda às leis municipais inerentes ao assunto'

para firmeza e validade do pactuado, o presente termo de contrato foi lavrado em 2 (duas) vias de igual teor,

que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes'

Juazeiro do Norte/CE,

TESTEMUNHAS:

CONTRATANTE

CONTRATADO(A)

CPF

CPF2
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PARECER JURÍDICO

Credenciamento n' 2026.06.1 1.1

Assunto: Chamamento público para credenciamento de leiloeiros oÍiciais para preparação,

organizaçáo, divulgação e intermediação da alienação de bens móveis inservíveis do Município de

Juazeiro do NoÍe/CE.

**?T^[i3

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO' LICITAÇOES E
CONTRATOS. LEI N" 14.13312021.4RT.31, §r". LEILÃO PÚBLICO.
CREDENCIAMENTO DE LEILOEIRO OFICIAL. POSSIBILIDADE
JURÍDICA. INVIABILIDADE DE COMPETIÇÃO NA ESCOLHA
INDIVIDUALIZADA. CONTRÂTAÇÁO DE TODOS OS

INTERESSADOS QUE PREENCHAM OS REQUISITOS

OBJETIVOS. NECESSIDADE DE OBSERVÂXCN DA ISONOMIA,
PUBLICIDADE, IMPESSOALIDADE, CRITÉRIOS OBJETIVOS DE

HABILITAÇÃO B NOOÍZTO/SORTEIO NÂ DISTRIBUIÇÃO DA

DEMANDA. PARECER FAVORÁVEL,

1. RELATÓRIO

Trata-se de consulta encaminhada pela Secretaria Municipal de Administração e pela

Secretaria Municipal de Segurança Pública e Cidadania acerca da legalidade do procedimento de

credenciamento de leiloeiros oficiais, com vistas à futura contratação para a preparação,

organização, divulgação e condução de leilões destinados à alienação de bens móveis inservíveis do

Município de Juazeiro do Norte/CE, bem como de veículos apreendidos sob responsabilidade do

DEMIJTRAN.

Foram submetidos à análise o edital de chamamento público, o termo de referência, os anexos

pertinentes e a minuta contratual.

A presente manifestagão tem por finalidade examinar os aspectos jurídicos da modelagem

escolhida, especialmente à luz da I-ei n' 14.133/2021, em especial o art. 31, §1o, sem adentrar no

juízo de conveniência e oportunidade administrativa, que permanece reservado à autoridade

competente.

É o breve relatório.

2. FUNDAMENTAÇÁO
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A Constituição Federal, em seu art. 37, XXI, estabeleceu como regra a necessidade de

licitação para as contratações públicas, como instrumento de seleção da proposta mais vantajosa e

de concretização dos princípios da isonomia, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência.

A nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos, Lei no 14.13312021, manteve essa

diretriz geral, mas também previu hipóteses legais em que a competição se revela inviável ou

inadequada, autorizando soluções especificas de contratação direta ou de procedimentos auxiliares

compatíveis com a natureza do objeto.

No caso vertente, a pretensão administrativa é a de realizar credenciamento de leiloeiros

oficiais para atuação em leilões públicos de bens móveis inservíveis e de veículos apreendidos,

hipótese que encontra disciplina própria na nova legislação'

A Lei no 14.13312021 tratou expressamente do leilão em seu art. 31. Conforme o §lo do

referido dispositivo, se a Administração optar por realizar o leilão por intermédio de leiloeiro

oficial, a seleção deverá ser feita mediante credenciamento, observados os demais requisitos legais

e regulamentares aPlicáveis.

Essa previsão é relevante porque afasta qualquer dúvida quanto à adequação jurídica do

modelo escolhido: a seleção do leiloeiro oficial, nesse contexto, não se faz por dísputa competitiva

tradicional, mas por credenciamento, instituto caracÍerizado pela possibilidade de admissão de

todos os interessados que preencham requisitos objetivos previamente fixados pela Administração

A lógica do credenciamento está em que não há excludência entre os aptos. Todos os

interessados que satisfaçam os critérios do edital podem ser credenciados, e a Administração,

quardo houver demanda, faz a chamada conforme regras objetivas previamente estabelecidas,

como rodízio, sorteio, ordem de cadastramento ou outro critério impessoal e transparente.

Nesse sentido, a doutrina é firme ao reconhecer a peculiaridade dessa forma de contratação.

Joel de Menezes Niebuhr ensina que: "a licitação pública serve para reglar a disputa de um

contrato; se todos são contratados, não há o que se disputar, inviável é a competiçâo e. por

coroliírio, está-se diante de mais um caso de inexigibilidade, quer queira ou não queira o

legislador".

Na mesma linha, Marçal Justen Filho leciona:

Não haverá necessidade de licitação quando houver número ilimitado de

contratações e (ou) quando a escolha do particular a ser contratado não incurnbir à

própria Administraçào. Isso se verifica quando uma alternativa de contratar não for

excludente de outrás, de molde que todo o particular que o desejar poderá fazê-lo

(...). Nâs hipóteses em que não se verifica a excludência entre as contratações

púúlicas, a iolução será o credenciamento (...). Nas situações de ausência de
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competição, em que o credenciamento é adequado, a Administração não precisa

realizar licitação. Sob ceÉo ângulo, verifica-se inexigibilidade de licitagão, por

inv iabilidade de competição.

E, ainda, Jorge Ulisses Jacoby Fernandes leciona:

Se a Administração convoca todos os profissionais de determinado setor,

dispondo-se a contratar todos os que tiverem interesse e que satisfaçam os

requisitos estabelecidos, fixando ela própria o valor que se dispõe a pagar' os

possíveis licitantes não competirão, no estrito sentido da palavra, inviabilizando a

competição, uma vez que a todos foi assegurada a contratação.

Essas lições permanecem plenamente compatíveis com a disciplina da Lei n' 1413312021 e

reforçam a legitimidade do procedimento ora analisado.

No caso concreto, o objeto do chamamento público consiste na contratação de leiloeiro

público oficial para auxiliar a AdministÍação na alienação de bens móveis inservíveis, inclusive

veículos apÍeendidos sob Íesponsabilidade do DEMUTRAN.

Trata-se de atividade que, por sua própria natureza, admite a contratação de mais de um

profissional, desde que todos sejam previamente habilitados e selecionados segundo parâmetros

objetivos. A Administração não busca um único prestador exclusivo, mas sim formar um rol de

credenciados aptos a atuar quando houver demanda, o que se harmoniza com o art. 31, §1", da Lei

n'14.13312021.

Ademais, para que o credenciamento seja juridicamente hígido, é indispensável que o

procedimento observe, ao menos, os seguintes vetores:

a) Publicidade ampla e tÍansparente;

O chamamento deve ser dilulgado em meios oficiais e acessíveis, de modo a permitir a

participação do maior númeÍo possivel de interessados aptos'

b) Critérios objetivos e impessoais de habilitação;

A Administração deve fixar requisitos claros, proporcionais e relacionados ao objeto, sem

exigências excessivas ou restritivas indevidas.

c) Possibilidade de credenciamento a qualquer tempo, durante a vigência do edital;

Esse aspecto é compatível com a lógica do instituto, sobretudo quando a Administração

admite o ingresso posterior de novos interessados, alocados na ordem definida no instrumento.

d) Distribuição objetiva da demanda entre os credenciados;

A forma de designação para cada leilão deve respeitar critérios objetivos, como rodízio ou

sorteio, evitando escolha discricionária sem fundamentagão.

e) Previsão expressa de descredenciamento, recursos e prazos;
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O edital deve conter hipóteses de descredenciamento, formas de defesa, prazos e melos

recursars

1) Cláusulas contratuais compatíveis com a natureza do credenciamento.

O contrato deve refletir a lógica do credenciamento e não conter disposições típicas de

competição entre propostas, quando isso não se harmonizar com o instituto.

Diante de todo o exposto, entendo pela possibilidade jurídica da contratação com

fundamento no art. 31, §l', da lei 14.133t21, para a formação de banco de leiloeiros públicos

oficiais, por meio de credenciamento dos interessados que oreencham as condicões estabelecidas

no Edital de Credenciamento a ser publicado pelo órgão consulente.

A decisão de mérito, acerca da conveniência, oportunidade, necessidade e viabilidade

orçamentária da contratação cabe à autoridade consulente.

É o parecer, salvo melhor juízo.

Juazeiro do Norte. I I dejunho de 2026

D Cr<
Licya Thais Duarte Cruz

Assessor Jurídico
OAB/CE n'51.339
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AVISO DE CREDENCIAMENTO

Edital de Credenciamento n" 2026.06.11'1.

Critério de Julgamento: Sorteio.

A Prefeitura MuniciPal de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, por meio das suas Unidades

Gestoras, no uso de suas atribuigões legais, toma público, para conhecimento dos interessados, que

estará realizando, Por meio da P lataforma eletrônica www.bllcompras .com, por intermédio da Bolsa

de Licitações do Brasil (BLL), o termo de adesão ao creden clamentoeadocumentaçãode

habilitação para a participação no sorteio do Credenciamento N' 2026.06.11.1, cujo o objeto é

\-/ contratação de leiloeiro público oficial com a finalidade de preparar, organizar, divulgar e

intermediar a alienação de bens móveis inservíveis do Município de Juazeiro do Norte/CE'

conforme especificações constantes no Instrumento Convocatório e seus anexos, até o dia 6 de jutho

de 2026. Mais informações na sede da Central de Compras do Município, sito na R. Interventor Fco

Erivano Cruz, 120, 1 andar Centro CEP: 63.01 0-015, pelo telefone (88)3199-0363, no

COHISSÀ

Folha N'

0 0E LrctT

7)

n
horário de 08:00 às 14:00 horas ou ainda pelo e'mail:

Francisco Héli Alves da Silva

lro,ce. v.br.

Juazeiro orte/ l dejunho de2026.

Cláudio
Ordenador de

L

Ordenado de Despesas

Secretaria Municipal de Administração Secretaria Municipal de Segurança Pública Cidadania
s



t í". i !!-\ rta'1 '- 'l '_J a.:ru,!J lr .L/ r--L-rrí!rr

PREFEITURA MUNICIPÂL DE JUAZEIRO ÚL', :.*iJiT1 ,

CNPJ : 07.97 4.082/ O0O1-14
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COMPROVANTES DE PUBLICAÇAO
AVISO DE LICITAÇAO
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pi{EFrITUfi..& MUNICXpAL t}É JUtiu EIR.S {.:!,i} i_.iiii{ i i,
CNPJ : 07.974.üSz/000t"-r,4

cotrtisSAtf0tEsrADo Do cEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Foiha N'

A prefeitura Municipal de Juazeiro do
Norte, Estado do ceará, por meio das suas unidades Gesloras, no uso de suas ãtribuições legais,
toma público, para conhecimento dos interessados, que estará realizando, por meio da plataforma
eletrônica www.bllcompras.com, por intermédio da Bolsa de Licitações dó Brasil (BLL), o termo
de adesão ao credenciamento e a documentação de habilitação para a particípaçãô no sorteio do
Credenciamento N" 2026.06.11.1, cujo o objeto é conffatação de leiloàiro público oficial com a
finalidade de preparar, organizar, divulgar e intermediar a alienação de bens móveis inservíveis do
Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Instrumento
Convocatório e seus anexos, até o dia 6 dejulho de 2026. Mais informações na sede da Central de
compras do Município, sito na R. Interventor Fco Erivano cruz, no 120, lo andar - centro - cEp:
63.010-015, pelo telefone (88)3199-0363, no horrário de 08:00 às 14:00 horas ou ainda pelo e-mail:
cpl@iuazeiro.ce.sov.br. hnzeiro do Norte/cE, 1 I de junho de 2026. Francisco Hélio Alves da
silva - ordenador de Despesas - Secretaria Municipal de Administração e cláudio Sergei
Luz e silva - ordenador de Despesas - secretaria Municipal de segurança pública e
Cidadania.
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prcfcitura Municipât dc Bcbcribc/CE - A Pícgocira toma pública o Prc8ão ElerÍônico SRP n' I105002-2026 do Proccsso AdminrstÍÀtivo n" 07M001-

202ó,5Ms, cujo üero: Regisrro de Preços viiando a aquriiçao de equipimentos e malerial permanente, oriundo de e'nenda parlamentar. proposta de n'
I 0ló6729000 t) 5004, âo Hospilâl Municipal MonserlhoÍ Dourado iunro a S€cÍelaria de Sâúde do Municipio, observando'sc âs cspecificÂÇões e carácterislicas

conl n pârtir das t?h do drã 12,06/20:6 aré às 09 30h do dia 24n16 1026. A scssfro públicd ocorerá às l0h do diâ 24106,2026. Lrtr platrtomrâ BI I - Bolsâ

lcgal: Lci FcdcÍal n" l4.llilZOZt; nraio A" 
"nrr"g, 

dos servrços, sançõcs c dcnrais int'onnaçõcs, confonnc Edilai c Tcrnro dc RcÍtrônuia nà inlcgra. As

cóiias do Termo de Referência e Modelo de Propoirâ poderào;er retiradâs nÀ plataforma ds BLL COMPRAS. Informaçôes pêlo telefone (0EJ) 3ll8-1234.
Rosânâ Clâudra SoâÍes.

Prêfeltura Muriciprl de T.bulelro do Noíe - Àvlso de Adjudicrçao € Homologrçio - Cotrcorrêtrci! Eletrônlcs o' 00U2026 - SEINFRÁ. ObJcto:

Contraraçào de Obras e Seniços dc Engcnharia parâ a Pavimentaçâo em Panlclcpip;do em DiveÍsâs RuÀs do Municipio, dc-rcsponsâtilidad€ dã Sêcí.iâria

dc tnfracitrutur4 conforme Cademo dã Encargàs, Ptanilhâs d€ OÍçamcnto, Crono8mma Flsico FinanceiÍo, Memorial dc Cálculo, CoÍnposiçào de B.D I,

Composiçâo de Éreços Unrúrios, Composiçâoãc Encargos Sociais, McmoÍial Descílivo, Especificaçôcs Tccnicâs,Irojctos (Peç!s Gáficâ§) c Anotâção dc

nespànsabitidade tecntca - ART. êm A;exo. Obreto Âdjudicrdo e Homologsdo e segulnte Érnpresa Vencedor! do Certrme: I - VTNERVA SERVIÇOS

F Cb\STRUCôES EtRELL pessou Juridica d; Direiio Privado, rnscnro no CNPJ: r1.139.8t9/0001-ló. V€ncêdor do Unico, com vâlor Clobal de RS

969.182,92 (Novecenlos e sessenta novc mil, ccnro oilenlâ ê dors reais c noventa e dois ccnralos). Trbülêiro do NoÍtt, l0 de Junho de 2026.

ESTADo Do CEARÁ - PREFETTURA MUNICIPAL DE MERUoCA - A Comissâo de Conlrstação, locahzadâ na Av Púdro_sampaio, n' 385,

tsâirro Divino salvâdor roms público o Adcndo n" I do cdttal dc ConcoÍrênch EletrôoicÂ - 0704.01-202ó - Oblero:,CoNTP414§4o ?E-llYllqsl
EsPEcIALITADA EM ENcENHARIA PARA A ExECUÇÃO DAS OBRÁS DE REFORMA E REESTRUTURAçÃO DE PREDIO DESTINADO A

IMPLANTAÇÃo DA SEDE DA BANDA DE MústcA À4uNtclPAL DE MERUoCA-CE Assim ficâ maÍcada novâ dâla para realizaçào do ceíiame

para o dir 29de junho d€ 2026 À3 09:00 horss. Refêrido âdendo pod€rá ser adqurndo no end€reço acimâ, no hoário de expedi€nle ao_púrblico d€ 08:00

às l4:00 ou âces;ndo h(os://municipios-licitâcoes.tcê.ce.gov.bÍ. cômoras.m20t.cnoloeia coÍn.br e !4À3dJ!§tr9§3x§4ay,.br. McÍüoca'CE, l2 dejunho de

2026. Frâncisco Gilvan Miguel Sânlos - OrderrâdoÍ de Desp€sas dâ SecÍelâria dc CulNÍâ, Turismo e MeioAmbicrtc.

Esrrdo do C€ârá - PreÍeiruro Muntctpsl de Pereiro - Avlso de Licllrçáo. A SccrL'ufla dc Obras € Urbanismo, âtrâvós do Sctor dc Liciraçào, localirada

nâ Ruã Marrâ Silv€irâ Ma€iet. n. 04. C;nrro, Perciro CE, c-msrl. pmplicilaperelr)aí.Brnail.com. comunica âos inleÍessados que no dia 25 dê junho de 2026.

09:00hs. esrará abrindo Licir çào r)u rDodalidudc PÍegào Eierrônico N" I 106.01 2026, cu.tú objcro é a Contmlaçáo dos scrviços refeÍentes à ind€nizaçào dc

;ndereçoâcimâ.âpaíirdadaladeíapu6licaçào,nohorá.iodeatendimentoaopúblico,deotl:00àsl2r00hs,oupelossilesrBww.licilacaôPereimmmbr.
procesios.trconecàdo com br. www gov.bípncpipr-br e htrpi//nrunicrpios.tce.cc go! bílceinuoicrpios/. Pcrclro-CE. I I de Junho dê 202ó. ErmllsoÍ dos

Srntos Queiroz- Pregoeiro/Agente de Contrataçiio.

Esr.do do Cerrá - Pr€Í€ltüra Munlclp.l de Brelo Santo - ExtÍrto do ConlÍrlo N". I1.06.001/2o2GPMBS/SEINFRA. ContÍalanter PÍefeitura d€ Brcjo

Santo/CE, por inrcrmódio da Sccrclâri; Municrpal de IntsacstÍutura, Obrãs c UÍbanismo. Conlratadâ: Coral Conslrutora Rodovalho AlcncaÍ LTDA, com

sede na A v'enida Senador V irgilio Tâvora, n'. I 70 I , Sala 40E, Aldeota, Forta lcza, Ceãrá, inscrita no CN PJ sob o n'. 07 I 95. I 9l /000 I -l3 Fundamenlâção

Lêgat: Lei n'. l4.ll3, de 0l/04-12021 e suâs âhêrâÇôes posÉriorEs. PÍocêsso Adminislralivo: ConcorÍência Elettônica N". CE-04 24 3/202éPMBS/SEINFR^.

Oúlo: Contràtâçâo de cmpresâ dc cngcúada p a prestrçâo d€ scrviço dê pâvm.ol.oção asfáhics em tcchos dc cslrada quc liga s S€de do MumciPio de

Brijo Santo/CE áo sírio Baixio rlo Boilrcfcrcnri ao aoovênio: (TGOV 954264) - Opcràçâo (PT N'. I09 I 897-75) - PÍo8rams: Dc-sctrvolvrm€nh Rcgional'

iaíroriate Uôano - MIDR, conformc cspccilicâções constantes no Projcto BÂsico. ValoÍ Clobâl Contratado: R$ 1.001 999,84 (um milhão e um mil.

novcccntos e novcÍttâ c novc rco is c oirenta c quatro centavos). Data dr Ássinslura do Contràto: I I /06/2026. Vigência do Conlràlo: I 2 (dozc) mcscs Pru o

àe Execuçàot lE0 (cento e oilenra) dias. Signárários: Lucas Bezerrâ Feitosr dos Sanlos e Igo Proençs Al€ncar, ÍesPectivamenle conimtanLe e con(ralado

Mrrir d€ Fótims Melo - Mcmbro d. EqulPe d€ APoio e Phn€itmênto do MünicíPio de Brejo SsÍto/CE.

Esrrdo do C€rrá - Câmârr Munlclpol de Senâdor Pompeu - Aviso de Llcltaçõo. A Agenre de ContÍâtâção, comunicâ que cstará abrindo Li€itaçâo nn

modalidâdc Concorrência Elctrônica N" 00t/202ó CE, cujo àbjcto Contratação dc cmprcsa ou proiissional cspccializado pâra pÍcstàÍ consultoria c LsüsrúÍia

técnica junto às Organizaçõcs d0 Socicdadc Civrl (OSCs) quc mantêm rclaçôcs iníiiucionâis com a CâmâÍa Munic_ipâldc Senador Pom pcÚCE, com toco

no ,lenáirenro à" ã*igeniias legais da Lei Federal n' tj.0l9/2014 (Marco R€gulâl&io das oSCs), b€m como,da Lei.n' 14.133/2021. o sistema receberí

o câdâstramento das p;oposhs aié 2ó de Junho d€ 202ó, às 08:00h, aberturâ e alassificâção das proposras às 09:00h, disputa d€ lances a.partir das 09:30h

(horários dê Brasiliaj. O Editsl cstará à AisposiçÀo dos iDteressados Dos diâs üreis após êsla publicação no sitê: compÍes.m2aiêcnologiâ.com.br, hltpsJ/

municipios'lrctâcoes.lce.ce.Bov.bÍ/. SeDrdor PomPeu- CE, I l/0ó/2026

Estrdo do Cerrá - Câmarr MuIlclp.l de Ser.dor Pompeu - Avlso d€ Llcltrçio, A Agenl€ de Conhtaçào. comunica que e§tânt âbrindo Licitaçào nâ

môdalidade ConcorÍêncra Etetmnica 
_N" 

002/2026 CE. cujo objero Contràraçào de empr€sa especializâdâ paÍa preslação de serviços técnicos profissionsis

de consultoriâ em Tecnotogia dâ Informaçào, com foco n; implanraçào, ad€quâçào ê melhoriâ dos mecanismos dê tran§pârência ativn e passiva, conforme

derenninâ â Lei D. 12.527li0l I (Lci de A;csso à Informaçào: LÀl), utilizâDdo colrlo referênciâ as dirctrizes e boâs púticas dà Caíilhâ dâ Associaçào dor

Membros dos Tribunais de Cont;s do BrÀsil (ÀTRICON), junrc a Cámara Municipalde SenadorPompeu. O sisterna ÍeccbcÍá o cadaírâmcnlodas proPoíns

alé 26 de junho de 2026, às l0i00h. abcíuÍâ e clâssiÍicaçâo das propostâs às I l:00h, disputa dc lanccs a panir das I I rl0h (lrônirjos dc Brasílid). O EÍlilnL

csrará à dísposição dos inrcrcssados nos dias ú!cis após csta publicaçào no sitc: comprâs.m2atccnologia.com.br, htlps://municiPios_licirâcocs.tcc.cc gov br/

S€nrdor Pompeu- CE, l110ó/2026.

Esr.do do Cêará - prêteltura Mugiclprt de Assâ.0 -,1'i"o a" Li"rtlilo l-r'.ltn" a*,.urn. n" ,026.06.1l.t. A Prêfêitura Municipal d€ Assaré/cE

lomâ público que sêÉ realizâdo C€ísnie Licirarório na modâlidade Pregâo Elelrônico - Objeto: Contsalâção d€ EmpÍesa €specializadâ pâra a confecçào

c fomtcimcntô Oe fardamentos c Equipamcnros dc Proteção lnd ividual (EP ls), paÍa suprir as necessidades dos scrvidoÍcs da Sccrctaria Municipal dc

lnfraestÍururã de Assaré/CE. Inicio ie àcolhimento das pmposlâs: l5 d€junho dê 2026 a paÍtir das l7:00 horas. Àb€íurâ dâs Propostas: 29 dejunho de

2026 às 08:30 horâs. Inicio ds sessito e disputa de preçosiZq aejuntro Oe 2b2ó à§ 09rO0 hoÍÀs - ãlravés do silê \}T xw,compÍssassaíe.com.br' Os inieresssdos

Dodcrào obteÍ o rexto inlesml do Edrial âiavés do; endereÇos eietónicos: hltpsr/pncp.gov.br; { w.compmsássare.com.br e hllPt://municiPros-licilacoes.

ice.ce gov.br, ou no Setor ie LicrtÂçõcs da PrêfeirurÀ situada à Rua Dr. Pâivâ, n'415, Vilâ Mora Ássaré - Ceani no horário dc 08:00 Às l4:00hrs. lnfonnações

p€lo telefone (88) l515-l6ll. A3!rré/CE, I I dc junho de 2026 - Fr.nclsco Dérclo de AleÍcâr - Agenlê de Contrat,çIo.

/ EsTADo Do CEARÁ . PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE - AvI§o d€ Credê[chÍnento _ EditTI de N. 2026.0ó.I I.I. A

t riieirura Municipal de JuazeiÍo do Norle, Estado do Ceârá, poÍ meio das suâs Unidades Geslorâs, no uso d€ suas arribuiçô€s legais, Iomã PÚblico, para

conh;cimeoto do; interessado§, quê esrnú rc lizândo, por meio du plataforma elêtrônica wwrl.bllcompras.com, por inl€rmédio ú Bohane Lrcitaçôcs do

BÍâs;l IBLL), o renno de adesào ao cÍedencrâmento e à documentaiao de habililação pâra a paíicipaçào no soneio do CÍêdênciameDlo N'2026 06.11.1

curo o àbicro é connaução dc lcilocir,r pübftco o6cial com a 6nalidadc dc prcpaÍâr, organizâ( divulgar e inrcÍmcdrar â alicnaçàotc bcns móvcis inscn i! cr{
ào'úun;ãioio ae frareiio do Node CE. conforme especi6caçôes consranrês nã Instruirento Convoõatôrio e seus rnexos. até o dtit J de Julho de 202ô lúârs

informaçõls na sede da Cenrrâl d€ CompÍas do Municipio. siro ía R. lnterv.nror Fco Erivano Cruz, n" 120. l'andâr - Cenlro' CEP: 61.010-015. pelo

ielefone'(88)1199-016l, no horürio,.le O8:OO às 14.00 lioÍÀs ou !in,.la p€lo e-mâil: cIl@Iuâzeúo.ce.gov.br. Juüeiro do Noíe/CE. ll dejunho de 202tí.

ràncisco nátioet"es aa sitv! - ordcnador de Despêsâs - s€crÊtúiâ M;nrcipaldc Àdmi;istÍaçào e Ciáudio s€rs§, Luz € silva - ordenâdor de Despe5a -

ScÍretaria Municipalde Scgurônça Públics c Cidadânia.
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PREFEIÍURA MUNICIPAT DE JIIOCA OE JERICOACOARÂ

Àvtso DE catottcrÂ ttlro PúBLtco ll.2026.05.01,01cP

Muni.ipÉ de li|oca dr lâncoã(oaE, por inr.ím.dio de seu Aeênt! dc

cónvatàçào, t!.na pub[(o qle roarnàrà lrli!çío nt úodaldrdê cÍcdenc'aóentô Públ]co

Nr 2O26.O6.Dr.O1CP, upo Mêíor pÍêço 6lobrl, EUjo obrero é Conratàçào.le emDÍ€rã
. ip.iâl.,idr oà'1 p ê.raçá-, oe \.iv(os,nÊd c.\ n. Psp*. í diltê dP.lí'cJ ú+'Jlíéd..'
{, c.àr,ni p.'à àr -dd À! L, r)àdri g$. ô.r Sâ'lr ruBil ê l i àli8'n 5á-d' nà ÍÀmJLl

irst), pna neraor r neccsidêdes d! S!.rct.rir Muntrrpal de sàúdo dô Muncipro de
,i,ocã de -.r cod.oà'r/cL. o) 

'ítêrersrdô 
deve.do !D,er..trr d docuÍentácto pdÍr ,e

(rêoen(àÍ ã,e üi'. oI de r,ho d. 2026, .r 09100 ("@r) horã§, no selL, Je t.c'lã(ão. Rua

NrzaÍê Va1.ônc.los, 1707 CentÍo - liiocâ de leiicoacoà.à _ CeãÍá.

I'j@ d. leil.oa.oara/cE, u de junno dê 2026.
FRÀNCI5CO tEAl{oÂO SILVA S lE5

&.nte dê cohÚír.çào

PREFEITURA MUNICIPÀL DE JUÂZEIRO DO NORTT

avlso DE UcÍÍaçIo
cFÉDEXCTÀMtllfo r 2026.06.1l. r

A Prêtêrtura r.luncLiôl dê lúôrÊ ro do Node, Cíàdo do Ceará, poÍ nrt. dlr
írà5 !n,drdê( cênôíJs, rtrhu(óÚ !ê34r, tor,: p,ib{o, pâh
Lrnhp,rnento dor interê1!âdot are P5t.Íá Íci :àndo,0.r nr-Ao c, plaÚktrnà Êicriór..r
trlr[ «rrDràs.oÍi, oô,].toNni( dd úokr lr' ,.iràÍn d, Biârl iôLLj, o !ri|.,..
.. riú rt! . Jdctu,i\ nrr a r Lir.L n !(tJ(;o !r rob, ttrliú p.f,a r pàdtr.àíló Nú !o,r.. !
r,,:(,Jôr liNnl. Ns :O?b C6 ll l rlrooobl,jocu'r«ittrliodrlc'os,Íonih.illrJr
.,r,tíÀ.rtlàdêrÊere!úà',.:flanfur'lvur[lr0ht:í!tdiâaâleI]r9âidet.,nYrv?x
.§f,vve1do trrr.lpio dc tuàre,Ô.lD NorL0l(1,.o^íÚ,re Ê§pê,'Ínàçôê! Lo"rL{nrÊs.o
§xunc r.cónvDcàtoíorseusúrero1 àto o diã 6 .lt rulho dr 2026 lvla6 

'nÍo 
riçôo,

ra ied€ d! cenvôld€ cômpíãs do Mun'(íPo, !to na R lnteÍveítoi Êco €rivino a.ut, Ns

:)0.1!ainàr cÉnrÍo cEpi 61.0rG015, pelo lrleloap 183)3199-03n3, no hcrário de 03 00
ll l( 00 hoàs ou a,nda pê ô ê.mãi: .p @j!arÀój..se hr

PREFEITURA MUNICIPAT DE MORADA NOVA

EXÍRÀTO Dt COilÍfÁYO

l!.zeno do No e/ca, ll d€ ru.ho de 2026.
Íiar{ctsco }1Éro ÀLvEs oa stLvÂ

oÍdén.doÍ de ocaoess dã s..íctàn. À{unLcrpâl do
Admrntrração

PREFETTURA MUNrcrPÂr- DE JUcÁs

avrso DE cfiaMÂMENÍo pústtco llr 2/r02G5MtEoü

Éxtr ô de C.ntroto PÍoces$ Àdm'ôstrlrvo Re 00022 20251212100(12 '10 Conv.tÔ N'

2Or6Otl4OOOr Or gem: Con.srrônc à Dúb tâ Nr (a lo03 !I2076 cÔnÍrti nÊ', 5.o niÍ J

dà rúÍàtrstn(Jn tENtRA -.ortmtâdà(o)r (or'rornú BrÍrrr r'r!x§r Di,'"11,

conÍá1âião dc êfrpí5á erír$a rà a pir{ à on.tn4ão c e{á!Àô oê ndLtrÍr(to Úo

,l!ua,.om âduLorà, no MJnrcip'o de Moradà Novô/(a válor rota R5 i13:]lio{4,1t
lótoaê mlhõÉr, orto.êntDs e trintà. oito E l. q!3í.nii ê quJrío ras ê lÍuÊ «nlrvo,
. Prograôa dê TÍàbãlho: 22c1 15 451.0112.1.015 . lhplônráçào c M.ih.d d. ohílr d.
lníÍr€stut!ra Urbààâ, no .letrrenro !e derpê$ 4.905r00: ohrãt Ê lnstalaçõc1 viulnr,r
dc 12 Mrses - Dalà dâ As§inatura:14 d. mâio d.2076.

avrso DE |roMoroGAêO I ÂO]UD|(ÂçÀO
coN(onnÊxcu pútLt(Â Nr cE-!c,!.01.2025

Modal'dadq Con.orêncià públ'cô I!, CE 300101 2026 Oblêto: convairÉo d.
eóp.ê,a êrp.c,àlràda pâê â co^(.úÇáo de estàçã. dê tÍátàmenlo de fuu, .om aduror.,

no Muni.iD6 dê MoÍada NovàlCE, saSr.ndo{. vQnc.dora ô empr"!à Consotio 8ÍimóÍ '
ÍICNOSÀN, côm o ELor elobal dê 143]304,1,11 (.ãtoae 

'n:hõês, 
ôitô.êrtos e tínta I

o o mll ê §uarenta ê q!3tr. reaE e t€re (..lavor, HoholÔEo ê Àdjld'co a presÊ (ê

(nició .o5 tc.rnos dc 
'n.so 

lV do 4.1. 71 dô Lê .e 14 1ll dr IP d: trbn' dc .:021 ÁrdÍê
t.i0" 1mà G ráo r'ílürôda Novà 27deÀt,ri'd. 102[

\,1or jr NL !/it, r.l de abÍlde tij26
ÁNDhÍ 

' 
Pr lrr'!À '"r' "

Se.'etiro

PRTTEITURA N4\,NICIPAL OT MORAUJO

Àvllo DE u(lrÀçÃo
co coRntNcla ELú*ôl{lCÂ tlr 2a04.0r/2026

^ 
P/êÍêtrurà Muhrdp.l de Mo.!úro.cE, roÍna pubh.ô piíi o .onhecrnenrÔ dÔ!

iâr€Ír$.úos, que ld,a Íeanár à ti.itaçáo na Modalidàdê ConcoÍéncia _ tleLrôn(d Ne

1,104 0l/2026, objÊriyàhdo coníatôçào dê .mp.êsa parà rêÍô.m. da EET.EF No$.
gcnhori dr Concê'çào do MLnr.pro dc Mo.aÚlo Â r.ssJo *rtr rêàihàda aÍavés do pú àl

I'cnà Móráúro, pPlo encer€ço el€lrônco htlprr//l'(itlnoídurcc-".oÉ.bíl,.oir oàla u.

^b.rtuÍr ^AêndàCr 
par 29 de iunio de 2c)tiàs09'00 arad al€ teüj aneior ên'rt'Jm

rê dú!ônivoi. .or cnd.rcçôi êlcl'ón.ôr rnÍps//i.r:íqar Ôrc.,m.rrr|
hrlos //mun'.ipioÍlicitacoer.t.Ê .. 8ov bÍ, ww* rorà!ro.ce Bov.br ê .'J P,nã Na( n^â dr
ConiÍitàÇôe! P!bri.ài iPNcP)

Âdrudira(ão e HdmôloEãçáo- 
Lrtráto de Àdiudi.âçâo € HonooEàçAô. t',o(c!so Àlnri.iltr.uvo N" 002/102('

SMltoll Chamrmo.to Publi.o No 002/?026 5M IOU Ád]udtro e rlonDlogô ó Retlltado do
chamdmento Púbrco nr oo2/2026.9M ÉoU que leh por objelo â 5.1êção d. or8rnzaçio
dr so.ie.lanc c'vil {osc), no! t.rÉ.s dà ê ÍedeÍàl h} l3 0ls, ôbrcnvando a c?lebração d4

te'i$ d( colâho.àçào !à.a ere.uçío dãs !çôct t.cni..r, socia6, âdni.úr.àtivrs o luidcát
do nrosh.i sub5o FÀH15, doírnlór) I p odu(io tuhrdiàoé dL u'Jôd.( FJbnd.onrú
rh drn , 

'!,-r 
oo mu c o,o, (onío.-e r'JornJtuot do FLldo'{d.,oÊàlde Hlbl/(áo de

hi(,o$o Sô.iêl 0 dà calr tco ô Q tederal, n .oníüí.id$. .om a têi Íêdtràl e

llolg/20r4.5e^cô vê^.edorã a l6!PÂs lníturo dc Geíio Publlcã, Ambienril . dr
aÍÁrêndà so.iôI, 

'nr.ntà 
io cNPl/r'lf nr 10.501.45710001_58,.õm vrlor slÚbal de R5

2 729.360.13 {.1ots m hõês, sête.ênros r v nre . hov€ mil, oio.ehtós ê çê$enta Í€ai5 e
úrrôito rei!àv r, e Dra:ô de êre.ução de I2 (dútol nEscs. Aurori!ô à cêlehrãção do

rua*/cL, 2s dc Mr@ dê 2026
Àt,tM1n nl8É R0'!!NÂ SOBn:ljHO

se.rerêrr Àn,. í Da dr r1Írrríutra e OD.a, uÍbrn;s

PRÉFÉ URA MI'NICIPAL DT MÁUR!tI

ÀVIJO DE LI.IÍAçÁO
cotcoREÊNcra aLÉTRôNtcÀ e 2o26.06.110t/cE

(ôi.ó(ê .,3 t.iró .r N) 7026.0ti1IOl/cr O[jêlo: Conúàtaçâo d. t ,i]íeú
,r,Drxriáiridá 4dr roEiÇos de enge hàriá Dâri eÍecuÇáo dâr o§.à5 de pãvÍnanlàt;lo onr

lr(n did'. !o oÉr.to dc siÔ to r, ro Munroio d"
Vr-nr,CÊ Côrô,r. rêpd*c ne 9&4J28/2025/MC|DA0IS/CA'ÍA. dÊ rtercssc d.
secreràra Oe r^íraenrltu/i. Éntrêaá dãs Proposlãs: Â pãrtr de 12106/2026. Ab.rrurs dà5
prnrú{ã{ ol/{r7l20,2b ár llh0oh'n {horá.ln d€ B'athá) no llro
ss; nônrl'l.l c kcrorr'ú t'.(rr d rrlormà(óer 3er.r OEd'lã podeÍà3'' ôo! do àrrávÊ:

do litio Íêlêridô àcimà ê nos ntet htp://ww.rc-.ê.8o! bÍlri.nãm€íou luntoà4.ni. d€

contralaçôo no sêtoí dÊ L'.tr.çso,5lo à av. s.nhor M!Íüns,s/Na 8àiío Sela vÉi,

M.uíli/cr, ll de lunho dê 2026
IÀRINOA ÍRÁNCÂ Ot ALMEIOÁ

aSenle de convàtrGo

PREFEITURA MUNICIPAL DE MILÀGRES

avrso oÁ l{oMoloc^çÃo
.oN.onrÊflf,rÂEr,lrxôNrcÁ rrola.o5.14.,

SecretJío Muhi. Dàl dê nírertntrurd,setuiços Públkos e tíradà§ ' Âviso d€
HorNíta(ão - Co^coíêncÊ (lerÍõn(a No 202{,.0r.r4l Oblêto: ContrâtÀção de p-eíoâ

!Lrid(! ÉaÍa ÍrÍfÍtàcío d€ s.Riçor ic enBctrhãri! pâ.à I .onÍrução de pavihrntação cnr
d! h.r loi'rdo-'os o.ôlr'ô( rD bdtr'o Clhc(€nür nr ÉoG do m-hr,po d. MhÊ'cr(t.

MÀF.,t (oNs_RUçóEs tl0À vr. rnr. !c io . .,lpl "r
07.141 t94/o(Ír1.61, i. valor Brobál de RS 4a3 4s7,25 lqurtrô.enios . o'tenta c t,ai m'r,
quirocmlor . .inqLtntâ Ê sô or, êú .ôn,.ímrdãde «,m à

ÀrJ dâ scsão õcosràdà aô, iútô! llomoo8o r Ádiud'.o à prcsentc t,.{àção ná lorma dâ

v'rds'"'(r 9 :r'.i'ru d' /02o
rttltt lÂco:tv!) Dt ar'vÍrRÀ

o,d.'r..ro d. tr.nr35Js

Mo.àúio CE, 1I de lu'rho d€ 202b.

FnaNclsco rilGoR MonElnÁ fÂLrni

^gen(e 
lê contaLaçào

PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU

Âvrso ol LlalrÂçlo
PrEGÃo rLEÍnóNrco t. 3/2026

À Pret ,t!rã Mhr,pàl dê Mulun8u.ct tornô púbh.ô prri .onhcc'mcnto dor

hrêrcsldos qD€ taÉ íê:iizar li.iràção nà hodàlidrdê PFEGÁo ELTTAÔNlco, toabrdô sb
. N! 00l/2016 PE, .nn c pío dp lulSàm.nto MttioÂ PntçO pOF LoTÉ rPndo ccmo

obtêro I aoLjrsr(Ão DE LrvRos 9rDÁÍrcos oEsrlNÀDo5 Âo ÀrLNlltrENÍo 1E À:i\os t
proriSSORE1 tÂ nl!,l ptrBLlCÁ OE tNtlNO lr{tÀNÍ I t tUNDÀlvlENÍAL a írCP. túlt O

r)Á \ i-4rrlLP:Â ur :J\Jc^çÀo Do MlrNrcl,lo Dí MüuN6lrcÍ -1 aori sii, l. PI({i.

Co d r 25 ne linhr .r. 2c26 ê â 5rÍio de Dtspr!ô dê LrfrÉ J: lohí)tra n1 di3 25 d.l.tric
dc 202h a' .dtrô .íirio ispôriv!! ir.r!.r dr Ía! {.' srr
www rci L 0 sov i,Í,/rr.;tar o6 ri l,npsr//lrhmn0t roó.hr v,ôu' trrrír,çocl ú .':d. r ÇN

cüdo oú t)p n Fo e (8Lj)33181734dàr0300à(1,l0oho,a!

Muluna! cE, 11 dê lun[o de 1026
D!ÔGÉNtS SILVA DO N^SCIMlNlO OL|VIrRÁ

Pre8oen.

PREFEITURA MUNICIPÂI DE NOVÁ OTINDA

avrso DÉ Ltctr^çlo
coircoâihrclA Pú3ucá

Â PÍelelú.a Munrc'!3| dê Novâ ohndà, rnãví5 & ruâ (o'nr3ào de

coôÍiràçàô, t.rna pnbt.o que qúc enàrá rgàlrrando, trà t.de dd PÍ.ie{utu, à!raY"s úa

p!raloÍmô êer.óni.3 !ww.hll.org br, por,nt.íne!ro dr 90!a de L'.raçôe5 {lÔ BÉr lBrri,
.odlmc h.itô!ório, rã 4odãldadc Coi.oftenc r PÚblcÂ, úa lôrma É'.úó.ra, zutuida lob
o nr ]02606 o9Ol ca,.olo objoto é a conlrãiiçio de eóp,orà.;parraL,:ada poÉ artúÍàr
dor 1êrviços dp manutcnçào,.o rervàtâo ? mrlhí,]à do nríh, v,lrio r.5a i P t( rà, rn
divsEs! v'à§ úrbãna§ E ruÍ.is. no rnunk'oio d€ Novô O!ôdr/Ct, ronÍo.mê êrpâ.ikàçôe(
!prorBntôdo5lunro ào Ed iàl convorôlóno c rous !néror,.om rLrc ura matu.dã p3n D drJ

l6/ori/2026, à Dánr da! 1l:Úo horis. MáhreÍ iúííniçóor r.rnlr.sà J0 cdsis nol
etule.cçor eletrôni.os: kww bl.o.8br . httpr //nún opos I c !a.oeí r.ê .P.8ov.br

lnloínàçó* podêrjo rer obtidãt ànda pllú leleíon. (33) 1516-15r9

Nov. Olihda . CÉ, l0 d. lúnhó dê 2025.

PÂ1JLO FICARDO ÍONÍE Ot O! VEIfl}

fuenr. d€ Cóncração

PREFEITURÂ MUNICIPÂL DE PACOTI

avrso DÉ aol,orcÂçÃo r HoMolocÂçÀo
coílaoRRÊNoa €LÉÍÊônrca ur 141r.01.r02s-ct

ÉxtRAro Dt aoNTnÂro r 1006.2712016

((ricoRRÉNarr'\ P!slrcÀ Nr 2026c5 rc 2

iriAÍ'ÍÂÂlÂ rVUN'ciÊAL OÉ iNFRÁÍ5ÍRUIIJRÀ, 91ílVçOS Pi;Brlcos Ê lSlRÁí)rS
txrRAr(, it coNÍRÀÍo Nq 10.06.)7/2026.coN(ORRÊNC|Á Pulltl(:/1 Nr )0)6.01.1{)

r,rn,r O Mun.ipó tic M ãire, i!àvúr dà S..dJi, Mu^'.lpãl d.: lnl.arxlÍur'Íâ,
:niv4.r Plb.os c ElrEílâr . á eÍpn*. MARxi coNlIRUçóEs LÍoÁ Mt obldo
aonrral!çío d! pêsôa ,!rid cr prrô pÍc«Áç,jo dc 5êrv'çôi de ê.Bênhar a pi'a r
aonírdçí! de pàv'nentôção rrn diveBús logÍódouÍo, »úblkos no baiío (âbd.ú rrr nã

rod. do uun,cíD,ô dÉ Milssres cÉ, conformo .!p.ol'cações con5trnt.s no Êdúil
Convo(àtoriô. vàlor Íotàl do Conuato RS 43145?,25 (quãío.rntos e oitenta e úô,
mi, quàúocento5 e .i^qu€ntã e rete reas e vinte e rhco c€ni:vo, vBêncB
ConrÍatlrl 12 (do:.) meser 5'Ê.álárô5. F.lipe l.(ô Álver dê Olivetrã ê Péro M{(elo
dÉ fíritar Selem MilãgrêrcE, 10 de runhô de 202{i.

o 1urtrLpo.e Pa.or rornà pühl'.o,ru. o PrÔ.êiro L.i2r.:tc:: hÔaàr'dãdÉ

cô^ro',êi., rcrDir.: R' Lillír12íj:! \:t, CoiÍ'rlj.r. l. rtlt/,!!
€ipe.àl,rad3 pâir coi5trúçào de unis Crê.nê Pré rt(oh _ Í,p.0: n;drào ÊnnÉ )l0Y ri
tocaldàdo dô 8D^íiír .o lvlun n!'o do Pi.or/c[, Ío Âd]ud.àd. Ê ll.m.r3rcú !m
ffi/06/)026, crn trv.r Jâ êmÍrÍ*à. k,rPr MrdnÉ \ery4.5 e (onÍrú(ôê! LID^ r,.Í1i fu
cNPl no 69.726 016/000132 vêncedorr com ô P.ê(o Glohii no vâlor dà R: S 312 60(,0o

íün.o mil[õtsi t czerrd 4 do

Pá.oti-cê, 3 !e lunho de 2026.

loÀo PÀuLo sÀNTos Mora
ordênaloÍ de oesp€3ls da s.crêràrià de Edu.àçào,

Ciêncrà, Ic.áolo8ia . lnovaçô8 dó M!n'cíp'o de Prcol'/Ce

tcP

\.:l



Estado do Ceará

Municipio rJe Jtrazeiro do Norte

AVISO DE HOMOLOOAÇÃO. Preeão Eletrônico n" 2026.04.14 1.

Objero: Aquisição de mâteÍialsonoro e luminoso nccessários ao plello

funcionamenrtr clas viaturas novas do Departanrento Municipal de

Trâusito e da Cuarda Civil Metr<rpolitana, por intermédio da sua

Secrerarur Mr.tnicipaL de Segurançr Pública e Cidadania cle Juazeiro

,.lo Norce,/CE, compreendendo fornecimento e instalação complern,

cunÍorme especrficacões apresentadas no EdiraI Convocarório.

Licira nre(s) Venceclo(es), DETECH COMERCIO E MONTAGEM

DE PRODUTOS E SISTÉMAS ELETROELETRONICOS LTDA

inscrito no CNPJ o" 31.7 85.289/0001-50 classiíicado(a) no(s) Lote

V (rnico - Mareriâis Sonotos e Luminosos, no valor global de R$

82.072,00 (oitenra e dois mrlsetenm e dois reais), de coníormitlade

com a Ata da Sessão e t> Mapa de Preços acostado Âos illlto§.

Homologo â presente Licicação na forma da Lei i" 14133/21 -
Cláudio Sergei Luz E Silva - Ordenador(a) de Despesas da Secreraria

Mu nicipal de Segurança Públicâ e Cidadaniâ

Data da Homologação' I I de junho de 2026

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Credenciamento - Edital de N' 2026.06,11.1 APrefeirura

Municipal de Juazeiro do Norte, Estado do Ceârá, por meio das suâs

Unidades Gestorrs, no uso de suas artibuiçóes legris, rorna público,

para conhecirnenro dos interessodos, que estâÍá reaLizândo, por lr1eio

tir plataÍorml eletrônica www,bllcompras.com, por interméclio dâ

Bolsa dc Licitações do Brasil (BLL), o tctnro de aclesào ao

credencianrento e a rlocumentaçã«r de habili@çâo para a participâção

no sorteio do Credenciamento N" 2026.06.11,1, cuio o objeto é

contrataçâo de leiloeiro público oúcialcom a finalidade de preparar,

organizar, divulgar e rntermediar a aLienação de bens rnóveis inservíveis

.lo Mtrnicipio cle Juazeiro do None/CE, conforme especificâçóes

ctrustanres no lnsrrrtmen«r Conrrrcarrirro e seus 
^nexos, 

'àré o diir '] Je

iLrlho rle 202(r. M.ris irrtôrnrucires na se.le da Ccntra) dc Conrprirs do

Ir4unrc(rio, si«r n;r R. lntervenr,.rr Fco Erivano Ctuz, u" 120, l" rndar

Ccnrro. CEP, 63.010{15, pelo relefone (88)31994363, r'ro horário

Je 08,00 ris l4,00 horas ou airrcla pelo e-mail, cpl@ttazeiro.ce.gor,'br.

Jrrazeiro .lo Norte/CE, l1 de jtrnho de 2026. Francisco Hélio Alves

da Silva, Otdenador de Despesas - Secretaria Municipnl de

coilr$À00ELt n
Folha No

Adminisnação e C[áudio Sergei Luz e Silva - Ordenador de Despesas

- Secreraria Municipal cle Segurança Pirblicn e Cicladarria.

EXTRATO DO CONTRATO N" 2026.06.10{001

Extrato do Contrato reíerente à LicitâÇio na moclali.lacle

Concorrência Eletrônica n" 202ó.04.08.1. Fundirmento Legal: Lei n"

14.131, de 1" de abril de 2021. Partes, O Municipio de Jttazeiro do

Norte, atraves da Secretaria Mtrnicipal de lnÍÍaestruturâ e a etrrpresâ

CONSTRUSER . CONSTRUÇÃO E SER. DE

TERRAPT ANAGEM LTDA, inscdta no CNPJ mb o n'08.?01.149,/

0001-00. Objeto: Contrataçáo de empresa especializacla para a

execução das obras de construcáo de galpào de triagem de residuos

sólidos no Bairro Jardim Gonzaga, âtrâvés da Secreraria Municipal

de Infrlesrrtrtura de Juazeiro do Norte/CE, com a Lrtiliz^ção de

rectrrsos financiados pelo Banco de Desenvolvimen«r da Anrérica

Latina e Caribe (CAF), conforme especificitcóes consrântes no EJitâl

Conrocatório. Valor do Contracor R$ 1628.061,09 (Lrm nrilhao

seiscentos eüntee orto milsessenta e rês reais e now cent'avos). Vi8ência

Contrarual, até 31,/[2/2027. Signatários, Arra Carclina Evangelisra

Biró e José Audisio de Morais.

Juazerro clo Norte/CE, l0 deJunho de 2026

EXTRATO DO 4" (QUARTO) TERMO ADITIVO

DISPENSA DE LTCITAÇÃO N' 2022.04.25.01

Extrato clo 4'(quarr<.r) Ternro Adicivo lo Contràto dc l-ocirciio rr.o

\OD-.01.214007, rcGrente à Licitação nâ rrodalidade Dispensa de

Licitação n.' ZA22.O3.l7.OZ. PARTES' A PteÍeitura Municipal de

Juazeiro do Norte/CE, através da Secrecarta Municipal de Saúde e

CP SERVIÇOS DE APOIO E CONSERVAÇÃO EM EDIFiCIOS

LTDA, CNPJ sob o n" 08.306.129,/0001'34. OBJETO: prorrosação,

por nriris l2 (cl,,ze) nreses, cJa vigência do conrra«, de krcrrçatr N."

2022.t13.21-0002, cujcr objero e a locaçito cle 0l (um) itr,rlr'el ripcr

conrcr.^rli llr Rlra José Mltrocos, n" 1036-C, Brirro Sanra Tcrcs',r,

nesra ciJâ(le, .lestinaclo atr íttLrcionamertto do dep<isi«r c setor cle

manurcnçâo dâ Secrctaria Municipal cle Saúrcle de Juazeiro clcr Norre/

CE. DO FUNDAMENTO LEGAL, Lei Federal n" 8.245/9le kt
ert. 5?, ll da Lei n" 8.666/93 e suâs âlleraçóes posteriores DO

016 DrÁRrO OFtCtAL DO MUNICiPIO JUAZEIRO DO NORTE-CE, í2 DE JUNHO DE 2026

AVISOS E EDITAIS
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Avanço de pautas da saúde em Brasília

pode gerar efeitos econômicos no Ceará
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